
município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maif: pianaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AVISO DE RERRATIFICAÇÃO
PARA REDESIGNAÇÃO DA DATA DA SESSÃO

EDITAL N° 017/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO: Contratação de empresa visando á aquisição de alimentação escolar
para o ano letivo de 2023, atendendo educação infantil, ensino fundamental e
educação especial, para utilização na alimentação escolar. Suprindo desta
forma as necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste Município
de Planalto-PR.

O Município de Planalto-PR, estado do Paraná, Inscrito no CNPJ sob o n°
76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro,
torna público:

1) Fica ALTERADA a data prevista para abertura e julgamento das
propostas e inicio da sessão de disputa para o dia 10 de abri! de 2023,
a partir das OQhOOmin.

2) Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no edital.

Planalto - PR, 24 de março de 2023.

Faria Sabrin^Recl\^àlínsll^
Pregoeira
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: plana!to(a)p[analto.pr.gov.br

MUNic/Piq^ Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

RATIFICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N°
017/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N° 64/2023
DATA DA REALIZAÇÃO 10/04/2023

HORÃRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
www.comprasaovernamentais.qov.br "Acesso Identificado"

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-
16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583 -
centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos
Boni, torna público a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da
Secretaria Municipal de Educação, objetivando a Contratação de empresa visando à
aquisição de alimentação escolar para o ano letivo de 2023, atendendo educação infantil,
ensino fundamental e educação especial, para utilização na alimentação escolar.
Suprindo desta forma as necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste
Município de Planalto-PR

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

10 de abril de 2023 às OShOOmin

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.comprasaovernamentais.aov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital
e seus Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20
de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela
Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal de n°
2727/2007 de 26/06/2007 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal
n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria n°
005/2023 de 03 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
Edição n" 2682, de 05/01/2023.

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasqovernamentais.qov.br.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 10 de abril de
2023 às OShOOmin, no site www.comprasqovernamentais.qov.br. nos termos das
condições descritas neste Edital.
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DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a Contratação de empresa visando à aquisição de
alimentação escolar para o ano letivo de 2023, atendendo educação infantil,
ensino fundamental e educação especial, para utilização na alimentação escolar.
Suprindo desta forma as necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste
Município de Planalto-PR.

2.1 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos; www.comprasaovernamentais.qov.br e
www.planalto.pr.aov.br/licitacoes/.

2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão
as últimas.

2.4 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor
de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121.

2.5 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Educação, telefone n° (46) 3555 - 1641.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observada às
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste
Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

4  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital,
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a
abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em
dias úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro.
Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-mail
no endereço eletrônico; llcltacaof5)planalto.pr.qov.br.
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4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois)
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de
afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização
deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento
original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e
possui poderes de representação da impugnante.

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet,
endereçados exclusivamente ao e-mail: lícítacaofa)planalto.pr.qov.br.

4.3.1 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto na Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar
do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua
habilitação de acordo com as orientações que seguem no link;
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www.comprasgovernamentais.qov.br/index.DhD/sicaf. até o terceiro dia útil a
data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de
consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da
Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014,
de 07 de agosto de 2014.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente:

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, ou ainda,

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação.

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n®
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49;

5.3.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame;

5.3.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas
6 empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

5.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos;
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5.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalíclas;

5.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

5.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e
no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

5.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de
julho de 1991.

5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio www.comprasqovernamentais.aov.br. por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
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6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
Incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomítantemente

com os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do
veículo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10
deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1° da LG n° 123, de 2006.

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital
e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto/serviço
cotado, informando marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio
do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da sessão pública do Pregão.

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive

1
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ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens
ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o
Município de Planalto.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após
o encerramento do envio de lances.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia 10 de abril de 2023 às OShOOmin, horário de Brasilia-DF, a sessão pública na
Internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas
eletrônicas recebidas e início da etapa de lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.
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8.6 Os llcitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.16 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.

8.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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8.19 No caso de desconexão com o Pregoeíro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos llcitantes para a recepção dos
lances.

8.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

8.21.1 no pais;

8.21.2 por empresas brasileiras;

8.21.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

8.21.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.

8.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.25 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários á
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
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primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de não aceitação da proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova
data e horário para a sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
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sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br /

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arí. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução
CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à
matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a
120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro
prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:

Página 11



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br

município DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa
ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa
da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço (FGTS):

10.7.7 Prova de inexistência de débitos ínadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT). nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s)
nesta condição será(ão) dec!arada(s) habilitada(s) sob condição de
regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado
vencedor do certame, para regularização da documentação, para
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.8 Deverá apresentar ainda a DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III)

10.8.2 Alvará de localização e funcionamento, fornecido pelo órgão competente local da
sede da empresa;

10.8.3 Alvará de Vigilância Sanitária atualizado, fornecido pelo órgão competente local
da sede da empresa;
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10.9 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e
atualizados.

10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ
APENAS os documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação
Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade
fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.

10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema
(SICAF) ou no CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com
os demais, o documento válido que comprove o atendimento das exigências
deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à
comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno
porte, conforme disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014.

10.9.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com
alguma documentação vencida junto ao SICAF;

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.
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11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

11.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o lícitante detentor da melhor
oferta, item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema
COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o
último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira fará uso de a ferramenta "CONVOCAR
ANEXO", devendo o licitante anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível
apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02
(duas) horas, sob pena de inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02
(DUAS) HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das ThSOmin
às HhSOmin e das 13h30min às 17h30min, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibiiidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por
meio do e-mail: llcitacao@planalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável
pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-
mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por
qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou
navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomía entre as licítantes, após transcorrido o
prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob
qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela
Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá
solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação
do mesmo.

11.4.2 É facultada a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão
pública.

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta
de Preços atualizada ou não atender às exigências habilítatórias, a Pregoeira
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim,
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda a este Edital.
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11.5 A proposta deverá conter:

11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente
Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de
desclassificação da proposta;

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão
infiacionária;

11.5.3 especificação detalhada e marca do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no
art. 69, § 2° combinado com o artigo 66, § 4°;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),
com até duas casas decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob
pena de desclassificação.

11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo
sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados
no mercado no dia de sua apresentação.

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação
serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido;
entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em
original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no
prazo máximo de 03 ftrês^ dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema
eletrônico, no seguinte endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro -
Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações

Página 15



^ município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planaito@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrina Rech Malinski. O envelope
contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou
empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro
lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

O  DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante
poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência
desse direito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no site: vvww.comprasqovernamentais.qov.br

13.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco)
dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do
prazo estabelecido:

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

4
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13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licítatório para
determinar a contratação.

13.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele
dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licítatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em
primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação,
será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que
atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente
vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade
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competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitaçáo não obriga esta Administração à
aquisição do objeto licitado.

16 DO RECEBIMENTO

16.1. Os produtos a serem entregues serão baseados na solicitação da nutricionista

responsável, devem ser entregues no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conforme

cronoqrama e cardápio. Sendo cada dia e local pré-definido, com horário agendado. Os

itens serão conferidos no ato do recebimento, e eventuais inconsistências serão

informados á Secretaria Municipal de Educacão. Seque endereços abaixo, conforme

solicitado no pedido de entreoa:

CMELs

•  Centro Municipal de Educação Infantil Estação do Aprender - Rua Abílio Rambo,
N''.249, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Município de Planalto, Estado do
Paraná:

•  Centro Municipal de Educação Infantil Marco Antônio Schiavo- Avenida Rio

Grande do Sul, N°214, Bairro João Zacco Paraná, Município de Planalto, Estado
do Paraná;

ESCOLAS

•  Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna- APAE, Rua Balduino
Menegazzí, N"" 275, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná;

•  Escola Municipal Professor Láudío Afonso Heinen, Rua Paraná N''1450, Centro,
Município de Planalto, Estado do Paraná;

•  Escola Municipal Professor Láudío Afonso Heinen, Rua Paraná N''1525, Centro,
Município de Planalto, Estado do Paraná;

•  Escola Municipal Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, N°10, Bairro
João Zacco Paraná, Município de Planalto, Estado do Paraná;

•  Na Secretaria Municipal de Educação de Planalto situada na rua Paraná, n.°
1571, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, aqueles itens destinados
para as escolas situadas no interior do município, não respeitando dia e horário
especificado no pedido a responsabilidade de entrega passa a ser do contratado.

16.2 O requerimento deverá conter as seguintes informações:
a)ldentiflcação da Secretaria Municipal soíicitante;
b) Discriminação dos itens a serem adquiridos;
c) Local onde serão entregues os itens;
d) Prazo para entrega dos mesmos;
e) Quantidade dos itens;

f) Assinatura da nutricionista responsável.
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16.3 As mercadorias entregues serão recusadas nos seguintes casos:
a) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo
de referência e da proposta de preços;
b) Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência
do contrato.

c) para os produtos de origem animal, quando não possuir ou não cumprir com os
requisitos de inspeção de acordo com a Lei 7.899/1989 e Lei 1.283/1950.

16.4 As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues novamente sem
qualquer ônus para o Município no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

16.5 Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o
executante estará sujeito às sanções previstas no contrato.

16.6 Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa,
uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene
satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado,
cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de
fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local
de entrega.

16.7 Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno
higienizadas quando necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrutis em
caixas de madeira ou papelão, com exceção dos ovos que poderão ser
acondicionados em embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico.

16.8 Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados
em caminhão tipo baú refrigerados ou em caixas térmicas capaz de manter o
produto integro e sem oscilações de temperatura, de modo a conservar a
temperatura e a qualidade dos alimentos no ato da entrega, estes que deverão ser
entregues diretamente em cada unidade escolar.

16.9 Os produtos de origem animal deverão obedecer às regras sanitárias de inspeção,
apresentando em suas embalagens os selos correspondentes à inspeção SIM, SIP
ou SIF, de acordo com a Lei 7.899/1989 e 1283/1950. 86 serão aceitos produtos de
origem animal oriundos de outros municípios se os mesmos possuírem selo de
inspeção SIP ou SIF.

16.10 Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú
especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter
qualquer substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos
alimentos.

16.11 As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à
entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente.

16.12 Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s),obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

16.13 A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de
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seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e
taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão
de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da contratada assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por
sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

17 DAS OBRIGAÇÕES

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE:
17.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel

execução do contrato.
17.1.2 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução.
17.1.3 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias financeiras

em vigor.
17.1.4 Definir o local de entrega do veículo
17.1.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto.
17.1.6 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas no

objeto.

17.2 São Obrigações da CONTRATADA:
17.2.1.Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento,

encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e
indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da
contratada.

17.2.2. Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.
17.2.3. Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.
17.2.4. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
17.2.5. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento

das obrigações decorrentes da aquisição.
17.2.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.
17.2.7.Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao

Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo à Administração,
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes.

18 DO PAGAMENTO

18.2 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta
bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.3 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,
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CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.4 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamente sanado.

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS

19.2 Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

19.3 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.4 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

19.5 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao
Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planalto.

19.6 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.7 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.8 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 660.990,90 (seiscentos e sessenta mil
novecentos e noventa reais e noventa centavos).

19.9 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01610 07.122.12.361.1201.2039 3.3.90.32.00.00.00000

20 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.2 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE
CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

20.3 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cinco) dias úteis após o seu recebimento.
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20.4 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior.

20.5 Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de
identidade do representante.

20.6 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL:
22.1.1 À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
22.1.1.1 Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
22.1.1.2 Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
22.1.1.3 A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
22.1.1.4 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso
de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar
de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;

22.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
22.2.1 Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que
se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

22.2.2A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
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1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

22.2.3A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado á multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias
contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

22.2.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
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pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente, conforme Artigo 419 do
Código Civil.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que
incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.
22.2.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.3 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-
la em virtude de vício insanável.

22.4 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
dos atos que diretamente dele dependam.

22.5 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.6 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

22.7 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.8 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

22.9 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.10 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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22.11 As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus propostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.2 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico
wvvw.diariomunicipal.com.br/amp/. e no Portal de Transparência do Município através
do endereço eletrônico www.planalto.pr.aov.br/.

22.12 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e
não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

22.13 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

22.14 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

22.15 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico
destinado a fundamentar a decisão.

22.16 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

22.17 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
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enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável
pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

22.18 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente Edital.

22.19 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.20 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente
disposto em contrário.

22.21 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem
que caiba às Licitantes direito á indenização.

22.22 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado
o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93.

22.23 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de
Licitações do Município de Planalto.

22.24 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, Inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas.

22.25 E obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por
interpretações errôneas ou inobservâncias.

22.26 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente
atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o
retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos,
não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

22.27 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Planalto, quanto do emissor.

22.28 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
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responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

22.29 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

22.30 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h
(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio
no sistema eletrônico.

22.31 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA
PREGOEIRAVIACHAT.

22.32 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo
indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação
do Pregoeiro em contrário.

22.33 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

22.34 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será
competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

22.35 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira.

22.36 Integram este Editai, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO 1 Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Minuta de Contrato

Planalto - PR, 24 de março de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° 017/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de alimentação escolar para o
ano letivo de 2023, atendendo educação infantil, ensino fundamental e
educação especial, para utilização na alimentação escolar. Suprindo desta
forma as necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste Município
de Planalto-PR

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1.Secretaria Municipal de Educação

2. OBJETO

Contratação de empresa visando a aquisição de alimentação escolar para o ano letivo de
2023, Recurso FNDE, atendendo educação infantil, ensino fundamental e educação especial,
suprindo desta forma as necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste Município
de Planalto-PR.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
3.1. Marli Salete Dieckel de Lima.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1 Por meio do Programa de Alimentação Escolar, a Secretaria Municipal de Educação de
Planalto- PR atende em média 1.200 alunos, distribuídos nos Centros Municipais de Educação
Infantil, Educação Infantil, Ensino Fundamental e educação especial, sendo que o preparo e a
entrega dos alimentos ocorrem diretamente em cada unidade de ensino.

4.2 A alimentação escolar é ofertado a partir do cardápio mensal definido pelo setor da
alimentação escolar. Nas escolas é servido lanche nos períodos da manha e tarde, em
atendimento parcial. Nos centros municipais de educação infantil é ofertado café da manha,
almoço, lanche da tarde e jantar. No atendimento integral café da manha, almoço e lanche a
tarde. Tendo almoço nas escolas que ofertam dias de contraturno.
4.3 De acordo com a Resolução CD/ FNDE N° 26, de 17 de junho de 2013 são diretrizes da
Alimentação Escolar:

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos
variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis,
contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do
rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive
dos que necessitam de atenção específica;
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il - a inclusão da educação alimentar e nutriciona! no processo de ensino e aprendizagem, que
perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento
de práticas saudáveis de vida na perspectiva da segurança alimentar e nutricional;
III - a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de educação
básica;

IV - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das ações
realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta da
alimentação escolar saudável e adequada;
V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros
alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura
familiar e pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais

indígenas e de remanescentes de quilombos; e

VI - o direito á alimentação escolar, visando garantir a segurança alimentar e nutricional dos
alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e
condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles que se
encontrem em vulnerabilidade social.

4.4 Diante deste fato, torna-se necessária a preocupação com a alimentação escolar adequada
e saudável, já que está refeição escolar é para algumas crianças a principal refeição do dia e é
na infância que se fixam atitudes e práticas alimentares que poderão persistir por toda idade
adulta, por isso a necessidade de uma intervenção das unidades escolares por uma
alimentação saudável e nutritiva. Parte daí a preocupação da Nutricionista responsável, de que
a alimentação ofereça a quantidade de nutrientes energéticos, construtores e reguladores
necessárias para garantir além do desempenho escolar, uma melhor qualidade de vida durante
o ano letivo de 2023.

4.5 Estes gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na
legislação de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas,
microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas
Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e
quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF).

4.6 Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e
as especificações mínimas exigidas abaixo:

• Identificação do produto;

• Embalagem original e intacta,

• Data de fabricação,

• Data de validade,

• Peso líquido,
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• Número do Lote,

• Nome do fabricante.

• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber.

4.7 As proponentes deverão apresentar cópia do Alvará de Vigilância Sanitária atualizado,

sendo esse requisito minimo de qualidade higiênico-saniíária para a

fabricação/produção/comerciaíização de gêneros alimentícios.

4.8 A pesquisa de preços foi realizada com base em orçamentos com fornecedores, contratos

e atas firmados por outros entes da administração publica, ultimo contrato do Município, Banco

de Preços e diretamente no site compras.gov.br. Alguns valores foram desconsiderados do
calculo da media por serem discrepantes dos demais ou que foram cotados de forma

equivocada pelos fornecedores (unidade de medida).

4.9 Servidora responsável pela cotação de preços: Aline Regina Basse Matheus -

Nutricionista.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

EXCLUSIVO ME/EPP

Lote Item Descrição Und Qtde
VIr.Unít

m)

ValorTotal

(R$)

ABACAXI IN NATURA de

tamanho médio, limpo, de

primeira, firmes e íntegros:

acondicionado de forma a evitar

danos físicos, deve estar ileso,

sem rupturas e ou pancadas na

casca, apresentando grau de

maturação tal que lhe permita

suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em

condições adequadas para o

consumo; isento de sujidades,

insetos, parasitas, larvas e corpos

estranhos aderidos à superfície

externa. Não deve apresentar

quaisquer lesões de origem

física, mecânica ou biológica;

livre de resíduos de fertilizantes.

Kg 1000 R$6,13 R$6.130,00

ABOBORA CABOTIA - com KG 700 R$ 4,69 R$ 3.283,00
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casca de V qualidade de

tamanho médio, In natura,

apresentando grau de

maturidade apropriado para

consumo. Com ausência de

sujidades, parasitas ou larvas.

ABOBRINHA VERDE com

casca Lisa e brilhante, firme, não

pode estar murcha, nem

melando, fresca, limpa, coloração

uniforme: aroma, cor e sabor

típicos da espécie, apresentando

grau de maturação tal que lhe

pennita suportar a manipulação,

o transporte e a conservação em

condições adequadas para o

consumo; isento de sujidades,

insetos, parasitas, larvas e corpos

estranhos aderidos à superfície

externa. Não deve apresentar

quaisquer lesões de origem

física, mecânica ou biológica;

livre de resíduos de fertilizantes.

KG 900 R$ 4,30 R$ 3.870,00

ALHO IN NATURA n° 05, bulbo

inteiriço, nacional, qualidade,

fresco, firme e intacto, sem

lesões de origem física ou

mecânica. Acondicionadas em

quantidade conforme solicitação,

em embalagem de polietileno

atóxico.

KG 200 R$20,98 R$4.196,00

BANANA CATURRA. Tipo extra,

verdosa, em pencas, fruto

médio, limpo, íntegro, firme e

sem manchas; acondicionado de

forma a evitar danos físicos,

mecânicos ou biológicos;

apresentando grau de

maturação tal que lhe permita

suportar a manipulação, o

KG 10000 R$ 3,96 R$ 39.600,00
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transporte e a conservação em

condições adequadas para o
consumo: isento de sujidades,

insetos, parasitas, larvas e

corpos estranhos aderidos à

superfície externa. Não deve

apresentar quaisquer lesões de

origem física, mecânica ou

biológica; livre de resíduos de

fertilizantes.

BATATA TIPO INGLESA, lisa e

lavada de primeira qualidade,

tamanho e coloração uniforme,
fresca, compacta e firme, sem

lesões de rachaduras e cortes,

sem danos físicos oriundos de

manuseio e transporte, devendo

ser bem desenvolvida, de

colheita recente. Apresentando
grau de maturação tal que lhe
permita suportar a manipulação,

o transporte e a conservação em

condições adequadas para o

consumo; isento de sujidades,

insetos, parasitas, larvas e

corpos estranhos aderidos à

superfície externa. Não deve

apresentar quaisquer lesões de

origem física, mecânica ou

biológica; livre de resíduos de

fertilizantes.

KG 2700 R$ 5,23 R$ 14.121,00

BETERRABA tamanho médio,

produtos limpos, de boa

qualidade, sem defeitos,

suficientemente desenvolvidos

com aspecto, aroma e sabor

típicos da variedade e

uniformidade no tamanho e na

cor. Não serão permitidas

KG. 1200 R$4,14 R$4.968,00
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rachaduras, perfurações e cortes.

Isento de sujldades, insetos,

parasitas, larvas e corpos

estranhos aderidos à superfície

externa. Não deve apresentar

quaisquer lesões de origem
física, mecânica ou biológica;

livre de resíduos de fertilizantes.

BISCOITO SALGADO

INTEGRAL - produto de primeira
qualidade. Os biscoitos deverão

ser fabricados a partir de

matérias primas sãs e limpas.
Devem apresentar cor, odor e

sabor próprios. Umidade máxima

de 14%. Composto por farinha de

trigo enriquecida com ferro e

ácido fólico, farinha de trigo
integral, gordura vegetal, açúcar,
açúcar invertido, sal, fermentes

químicos, melhorador de farinha

e emulsificante. Biscoito integral

salgado. Produzido, embalado e

entregue em confonnidade com a

legislação sanitária vigente.
Embalagem 360 a 400g.
Validade mínima de 6 meses a

contar da data de entrega.

BISCOITO TIPO MARIA OU

LEITE (Farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido

fólico, açúcar, açúcar invertido,
gordura vegetal hidrogenada, sal,
fermento químico (bicarbonato de

sódio e bicarbonato de amônio),

melhorador de farinha

(metabissulfito de sódio)
estabilizante (lecitina de soja),
aromatizante artificial,

antioxidante (ácido cítrico).

POT 1400 R$ 6,65 R$9.310,00

POT 900 R$6,18 R$ 5.562,00
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Contém glutén) O biscoito deverá

estar em perfeito estado de

conservação, serão rejeitados

biscoitos mal cozidos, queimados
e de caracteres organolépticos

anormais. Não podem apresentar

excesso de dureza, biscoitos

quebradiços. Embalagem
primária de polletileno
transparentes impermeáveis e

lacrados. Pct: 400 g

CANJICA DE MILHO - branca,

tipo 01, despeliculada. Produto

proveniente de grãos sadios de

milho e em bom estado de

conservação, não danificados por

insetos ou fungos. Rotulagem de
acordo com a legislação vigente,

validade mínima de 06 (seis)
meses. O fornecedor deverá

apresentar certificado de

classificação por lote em cada

entrega do produto em

cumprimento á lei n°9,972, de

25/05/2000. Embalada em

pacote plástico transparente,

resistente, não violado,

capacidade de SOOg.

CANJICA DE MILHO amarela

(quirera). Embalagem: deve
estar intacta, acondicionadas em

pacotes de polletileno

transparente bem vedado, o

produto não deve apresentar,
pedras, cascas e carunchos,

embalagem de até SOOg. Prazo
de validade mínima de 04

meses a partir da data de

entrega.

CARNE BOVINA MOIDA

PCT

PCT

400 R$ 6,94

800

KG.

R$ 2.776,00

R$ 3,99

1250 R$25,53

R$ 3.192,00

R$31.912,50
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RESFRIADA. devem ser

provenientes de estabelecimento

cadastrado junto ao serviço

oficial competente (SIM, SISBI,

SIP ou SIF). Oriunda de carne

bovina fresca, moída na hora,

coloração vermelha, isenta de

fragmentos ósseos, cartilagens,

aponevroses, tendões, coágulos,

nódos linfáticos. Devidamente

embalados em embalagens de 1

kg e rotulados. O transporte

deve ser feito em veiculo

fechado, bem refrigerado, dentro

de caixa térmicas, capaz de

manter o produto integro, livre de

contaminações e oscilações de

temperatura. Entrega parcelada

conforme solicitação da

Secretaria Municipal de

Educação.

13 CARNE BOVINA PICADA - de

QUALIDADE, devem ser

provenientes de estabelecimento

cadastrado junto ao serviço
oficial competente (SIM, SISBI,

SIP ou SIF). Oriunda de came

bovina fresca de primeira

qualidade, picada em cubos de 4

X 4 cm, embalagem contendo 2

kg cada pacote. Rotulagem

contendo devida inspeção, data

de corte e validade. O transporte

deve ser feito em veiculo

fechado bem refrigerado, dentro

de caixas térmicas, capaz de

manter o produto integro e sem

oscilação de temperatura.
Entrega parcelada confonme

solicitação da Secretaria

KG. 750 R$27,56 R$ 20.670,00
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Municipal de Educação.

14 CARNE SUÍNA CUBOS -

devem ser provenientes de

estabelecimento cadastrado junto

ao serviço oficial competente

(SIM, SISBI, SIP ou SIF). Oriunda

de carne suína fresca (lombo ou

pemil) picada em cubos de 4 x4

cm, embalados contendo 2 kg

cada pacote. Rotulado, contendo

o devido selo de inspeção, data

de processamento e validade. O

transporte deve ser feito em

veiculo fechado, bem refrigerado,

em caixas térmicas capaz de

manter o produto integro e sem

oscilações de temperatura.

Entrega parcelada conforme

solicitação da Secretaria

Municipal de Educação.

KG 3000 R$16,72 R$ 50.160,00

15 MELANCIA De primeira,

devendo apresentar polpas

intactas e firmes, livres de

resíduo de fertilizantes,

sujidades, parasitas e larvas,

sem danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e

transporte.

KG 1200 R$ 2,83 R$ 3.396,00

16 MELÃO de primeira qualidade,

redondo, casca lisa, graúdo, livre

de sujidades, parasitas e larvas,

tamanho e coloração uniformes

desenvolvida e madura, com

polpa firme e intacta, sem danos

físicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte.

KG 1000 R$ 5,33 RS 5.330,00

17 CEBOLA DE CABEÇA IN

NATURA, de primeira

qualidade, branca a granel.

KG 2000 R$ 5,21 RS 10.420,00
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18

bulbo de tamanho médio; firmes,

com coloração e tamanho

unifonries típicos da variedade,

com casca lisa, sem brotos,

rachaduras ou cortes na casca,

manchas, machucaduras ou

outros defeitos que possam

alterar sua aparência e

qualidade; isentos de sujidades,

insetos, parasitas, larvas e

corpos estranhos aderidos à

casca; livre da maior parte

possível de terra aderente à

casca e de resíduo de

fertilizante, isenta de umidade

externa anormal; com

características íntegras e de
primeira qualidade. Demais

condições de acordo com as

normas de saúde/sanitárias

vigentes (ANVISA, SIF,

INMETRO e outras).

CENOURA MÉDIA in natura,
tamanho e coloração uniformes,
isentam de enfermidades,
material terroso e umidade

externa anormal, sem danos

físicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte.

Características: Produto

selecionado, consistente ao

toque e isento de partes

amassadas ou batidas. Isento de

sujidades, insetos, parasitas,
larvas e corpos estranhos
aderidos à superfície extema.

Não deve apresentar quaisquer
lesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

KG 1900 R$ 4,51 R$ 8.569,00
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19 CHUCHU de primeira qualidade,

preferencialmente orgânico e/ou

agroecológico, limpo, tamanho

médio, com casca sã e sem

ruptura. Com cheiro e sabor

característicos. Não serão

tolerados defeitos externos e

intemos que prejudiquem o

consumo ou rendimento como

brotado, dano profundo, defeito

grave de formato, murcho,

podridão e fibroso. O produto

deverá estar fresco, isentos de

substâncias terrosas, sujidades

ou corpos estranhos aderidos a

superfície externa e no ponto de

consumo.

KG 700 R$ 4,49 R$ 3.143,00

20 COXA E SOBRECOXA DE

FRANGO devem ser

provenientes de estabelecimento

cadastrado junto ao serviço

oficial competente (SIM, SISBI,

SIP ou SIF), ou ainda, por
estabelecimentos que apenas

repasse o produto já pronto,

embalado com selo de inspeção

e validade mínima de 6 meses.

O transporte deve ser feito em

veiculo fechado, em caixas

térmicas, bem refrigerados,

capaz de manter o produto
integro, livre de contaminação e

oscilação de temperatura.

Entrega parcelada conforme

solicitação da Secretaria

Municipal de Educação.

KG 2125 R$ 9,63 R$ 20.463,75

21 FARINHA DE MILHO, de 1^

qualidade, fina, do grão de milho

moído; de cor amarela; com

aspecto cor, cheiro e sabor

PCT 470 R$21,77 R$ 10.231,90
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22

23

próprio; com ausência de

umidade, fermentação, ranço;

isento de sujidades, parasitas e

larvas Embalagem deve estar

intacta, acondicionadas em

pacotes de polietileno

transparente bem vedado,

embalagem de 5 kg. Prazo de

validade mínima de 04 meses a

partir da data de entrega.

FEIJÃO CARIOCA Tipo 1, novo.
Com as seguintes
características: constituídos de

grãos inteiros e sãos, isento de

material terroso, sujidades e

mistura de outras variedades e

espécies. Acondicionado em

embalagem plástica atóxica,

capacidade de 1 kg. Validade
mínima de 06 meses contados a

partir do recebimento do

produto; demais condições de
acordo com as normas de

saúde/sanitárias vigentes
(ANVISA, SIF e outras).
FEIJÃO PRETO Tipo 1, isento
de matéria terrosa, parasita,

detritos animais e vegetais,
pedaços de grãos ardidos,

brotados, chochos, imaturos,

manchados, chuvados,
mofados, carunchados e

descoloridos que prejudiquem
sua aparência e qualidade.

Embalagem em pacotes de 1kg
de polietileno transparente
atóxico e resistente. Máximo de

impurezas de 0,5% e umidade

máxima de 15%. Na porção de

KG. 850 R$8.71 RS 7.403,50

KG. 1400 R$ 7,30 R$ 10.220,00
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carboidratos, 21 g de proteínas e

1g de lipídios. Validade mínima

de 6 meses a partir da data de

entrega do produto. Na

embaíagem deverá conter data

de embalagem e validade.

24 fígado bovino, devem ser

provenientes de estabelecimento

cadastrado junto ao serviço
oficial competente (SIM, SISBI,

SIP ou SÍF). Deve estar integro,
ter coloração vermelho cereja,

superfície lisa e brilhosa, aspecto

firme, livre de manchas e

opacidade. Devidamente

embalado contendo

aproximadamente 1 kg cada

embalagem, picado ou fatiado,

rotulado com as devidas

informações nutricionais, peso e

validade. O transporte deve ser

feito em veiculo fechado, câmara

fria capaz de manter as

embalagens devidamente

refrigeradas. Entrega parcelada

conforme solicitação da

Secretaria Municipal de

Educação.

KG 1100 R$13,81 RS 15.191,00

25 LARANJA, com grau de

maturação tal que lhes permita

transporte, manipulação e a

conservação em condições

adequadas para o consumo,

tamanho médio, apresentando

cor, tamanho e conformação

uniformes; isento de sujidades,

insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos á superfície

externa. Não deve apresentar

quaisquer lesões de origem

KG 1600 RS 3,58 RS 5.728,00
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física, mecânica ou biológica;

livre de resíduos de fertilizantes.

Isento de pontos escuros ou

apodrecidos, livre de sujidades,

parasitas e larvas.

26 LEITE PASTEURIZADO ZERO

LACTOSE , LONGA VIDA TIPO

A, integral UHT. Embalagem

Tetra Pak contendo 1 litro do

produto. Prazo de validade: até 6

meses. Deverá constar o registro

no Ministério da Agricultura e

apresentar Laudo Bromatológico.

Data de fabricação: máximo 30

dias.

LT 800 R$ 6,86 R$ 5.488,00

27 LENTILHA, tipo 1, pacote com

500g. O produto deverá estarem

bom estado de conservação.
Deve possuir registro no

Ministério da Agricultura. O
produto deverá ser da safra

corrente, livre de parasitas

(carunchos), odores estranhos,

substâncias nocivas, pregos,
paus, prazo de validade mínima

de 03 meses a partir da data de

entrega.

PCT 850 R$ 8,67 R$ 7.369,50

28 MAÇA tipo nacional, com polpa

firme e intacta, fruto de tamanho

médio, com características

íntegras e de primeira qualidade,

fresco, limpo, coloração

uniforme; aroma, cor e sabor

típicos da espécie, apresentando

grau de maturação tal que lhe

permita suportar a manipulação,
o transporte e a conservação em

condições adequadas para o

consumo; isento de sujidades,

insetos, parasitas, larvas e

KG. 3500 R$ 8,60 R$ 30.100,00
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29

30

31

corpos estranhos aderidos à

superfície externa. Não deve

apresentar quaisquer lesões de

origem física, mecânica ou

biológica; livre de resíduos de

fertilizantes.

MAMAO FORMOSA fruto de

tamanho médio, com

características íntegras e de

primeira qualidade; fresco, limpo,
coloração uniforme; aroma, core

sabor típicos da espécie,

apresentando grau de

maturação tal que lhe permita

suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em

condições adequadas para o
consumo; isento de sujidades,

insetos, parasitas, larvas e

corpos estranhos aderidos à

superfície extema. Não deve

apresentar quaisquer lesões de

origem física, mecânica ou

biológica; livre de resíduos de

fertilizantes.

OLEO DE SOJA REFINADO,

obtido de espécie vegetal, isento
de ranço e substâncias

estranhas, especificação dos
ingredientes, informações do
fabricante e data de vencimento

estampada na embalagem.

Prazo mínimo de validade de 03

meses a partir da data da

entrega. Acondicionada em

frasco plástico com capacidade
de 900 ml.

KG. 1500

UND

OVOS DE GALINHA

VERMELHO, médio, devem ser

provenientes de estabelecimento

DZ.

1400

R$10,08

R$ 8,62

2800 R$ 8,77

R$ 15.120,00

RS 12.068,00

RS 24.556,00
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avícola cadastrado junto ao

serviço oficial competente (SIM,

SISBI, SIP ou SIF). Devem ser

tamanho médio, uniforme,

íntegros, estar limpos e terem

casca lisa. Virem armazenados

em embalagem próprio e limpa

para garantir sua integridade.

Prazo de validade mínima de 15

dias, a contar da data de

entrega. O transporte deve ser

feito em veiculo fechado,

refrigerado. Capaz de manter a

temperatura sempre constante.

32 PEITO DE FRANGO, sem

dorso, devem ser provenientes

de estabelecimento avícola

cadastrado junto ao serviço
oficial competente (SIM, SISBI,

SIP ou SIF), ou ainda por
estabelecimento que apenas

repasse o produto já pronto,

embalado com selo de inspeção.
Deve estar integro, ter coloração

característica, isento de

manchas e sujidades.
Devidamente embalado, em

embalagens de 1 kg e rotuladas.
Validade mínima de 06 de

meses, a contar da data de

entrega. O transporte deve ser

feito em veiculo fechado, bem

refrigerado, capaz de manter o

produto a uma temperatura
constante, sem risco de

descongelar.

KG 800 R$16,15 R$ 12.920,00

33 TOMATE LONGA VIDA tipo
salada, classificação extra A,

fresco, limpo, coloração
uniforme: aroma, cor e sabor

KG 1500 R$ 5,80 R$ 8.700,00
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típicos da espécie, apresentando

grau de maturação tal que lhe

permita suportar a manipulação,

o transporte e a conservação em

condições adequadas para o

consumo; isento de sujidades,

insetos, parasitas, larvas e

corpos estranhos aderidos à

superfície extema. Não deve

apresentar quaisquer lesões de

origem física, mecânica ou

biológica; livre de resíduos de

fertilizantes.

34 MORANGA, com polpa intacta e

limpa, tamanho médio, sem

brotos, sem rachaduras, sem

bolores, de 1^ qualidade,

acondicionado em embalagem

transparente e resistente, com

etiqueta de pesagem e prazo de

validade semanal.

KG 600 R$ 3,88 R$2.328,00

35 PERA - Wíllíans, de primeira,

tamanho e coloração

uniformes, devendo ser bem

desenvolvida e madura, com

polpa firme e intacta, sem

danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e

transporte, acondicionada em

embalagens transparentes e

suas condições deverão estar

de acordo com a resolução

RDC 272/05, com os padrões
de embalagem da instrução

normativa conjunta n° 9 de

12/11/02 (SARC, AN VISA,

INMETRO), produto sujeito a
verificação no ato da entrega
aos procedimentos

administrativos determinados

KG 1200 R$10,31 R$ 12.372,00
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pela ANVISA.

36 REPOLHO vegetal firme,

íntegro e limpo textura e

consistência de vegetal

fresco, livre de podridão,
Acondicionado em saco

plástico atóxico, transparente

e  resistente. Cultivo

convencional, não

hidropônicos.

KG 1600 R$ 3,40 R$ 5.440,00

37 Suco de uva integral

Características gerais: Bebida

não fermentada de uva sã,

fresca e madura

Descrição do produto: Suco

integral de uva, composto

líquido extraído da fruta, na

concentração 100% natural,

com qualidade do líquido

obtido da fruta madura e

saudável, sem diluição, sem

adição de açúcares, corantes

ou aromas, em sua

concentração natural e sem

adição de água ou sólidos

solúveis. Características

físico-químicas: Deverá

atender a Instrução Normativa

N" 14, DE 8 DE FEVEREIRO

DE 2018. Características

sensoriais: aspecto líquido,

cor roxa, odor próprio e sabor

próprio. Devem ser fabricados

a partir de matérias-primas

sãs, limpas, isentas de

fragmentos estranhos, matéria

terrosa, pedras, parasitas ou

fungos. Características

microscópicas e

microbiológicas: As

400 R$13,86 RS 5.544,00
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características microbiológicas

deverão estar de acordo com

os critérios e padrões

estabelecidos na Resolução

RDC n° 60 de 23/12/19,

ANVISA. Embalagem:

Embalagem primária:

Garrafas de vidro resistente,

transparente com tampa

inviolável com capacidade

para 1 litro de suco. Validade:

mínimo de 06 meses a partir

da data de fabricação. A data

de entrega não poderá ser

superior a 30 dias da data de

fabricação.

Diluição mínima do produto: 1

parte de suco concentrado + 6

partes de água.

AMPLA CONCORRÊNCIA

Lote Item Descrição Und Qtde Vir. Unit.

(R$)

Valor Total

(R$)
38 CARNE BOVINA MOIDA

RESFRIADA. devem ser

provenientes de estabelecimento

cadastrado junto ao serviço

oficial competente (SIM, SISBI,

SIP ou SIF). Oriunda de carne

bovina fresca, moída na hora,

coloração vermelha, isenta de

fragmentos ósseos, cartilagens,

aponevroses, tendôes, coágulos,

nódos linfáticos. Devidamente

embalados em embalagens de 1

kg e rotulados. O transporte

deve ser feito em veiculo

fechado, bem refrigerado, dentro

de caixa térmicas, capaz de

KG. 3750 R$25,53 R$95.737,50
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manter o produto integro, livre de

contaminações e oscilações de

temperatura. Entrega parcelada

conforme solicitação da

Secretaria Municipal de

Educação.

39

40

CARNE BOVINA PICADA - de

1® QUALIDADE, devem ser

provenientes de estabelecimento

cadastrado junto ao serviço

oficial competente (SIM, SISBI,

SIP ou SIF). Oriunda de came

bovina fresca de primeira

qualidade, picada em cubos de 4

X 4 cm, embalagem contendo 2

kg cada pacote. Rotulagem

contendo devida inspeção, data
de corte e validade. O transporte
deve ser feito em veiculo

fechado bem refrigerado, dentro
de caixas térmicas, capaz de
manter o produto integro e sem

oscilação de temperatura.
Entrega parcelada conforme

solicitação da Secretaria

Municipal de Educação.

COXA E SOBRECOXA DE

FRANGO devem ser

provenientes de estabelecimento

cadastrado junto ao serviço
oficial competente (SIM, SISBI,
SIP ou SIF), ou ainda, por

estabelecimentos que apenas

repasse o produto já pronto,

embalado com selo de inspeção
e validade mínima de 6 meses.

O transporte deve ser feito em

veiculo fechado, em caixas

térmicas, bem refrigerados,
capaz de manter o produto

KG. 2250 R$27,56 R$ 62.010,00

KG 6375 R$ 9,63 R$61.391,25
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integro, livre de contaminação e

oscilação de temperatura.

Entrega parcelada conforme

solicitação da Secretaria

Municipal de Educação.

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATWIAT e a do Edital,
prevalecerá a descrição constante no Edital.

O valor estimado para a contratação é de R$ 660.990,90 (seiscentos e sessenta mil
novecentos e noventa reais e noventa centavos).

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO/RECEBIIVIENTO DOS ITENS:

•  6.1 Os produtos devem ser entregues no prazo de 5 (cinco) dias úteis, serão baseados

na solicitação da nutricionista responsável, que será conforme cronograma e cardápio.
Sendo cada dia e local pré-definido, com horário agendado. Os itens serão
conferidos no ato do recebimento, e eventuais inconsistências serão informadas à

Secretaria Municipal de Educação. Segue endereços abaixo, conforme solicitado no
pedido de entrega:

CMEFs

•  Centro Municipal de Educação Infantil Estação do Aprender - Rua Abílio Rambo,
N°.249, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Município de Planalto, Estado do Paraná;

•  Centro Municipal de Educação Infantil Marco Antônio Schiavo- Avenida Rio Grande do

Sul, N°214, Bairro João Zacco Paraná, Município de Planalto, Estado do Paraná;
ESCOLAS

•  Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna- APAE, Rua Balduino Menegazzi,
N" 275, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná;

•  Escola Municipal Professor Láudio Afonso Heinen, Rua Paraná N°1450, Centro,

Município de Planalto, Estado do Paraná;

•  Escola Municipal Professor Láudio Afonso Heinen, Rua Paraná N°1525, Centro,

Município de Planalto, Estado do Paraná;

•  Escola Municipal Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, N°10, Bairro João

Zacco Paraná, Município de Planalto, Estado do Paraná;

•  Na Secretaria Municipal de Educação de Planalto situada na rua Paraná, n.° 1571,

Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, aqueles itens destinados para as
escolas situadas no interior do município, não respeitando dia e horário especificado
no pedido a responsabilidade de entrega passa a ser do contratado.

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações:
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a)ldentificaçâo da Secretaria Municipal soiicitante;
b) Discriminação dos itens a serem adquiridos;
c) Local onde serão entregues os itens;
d) Prazo para entrega dos mesmos;

e) Quantidade dos itens;

f) Assinatura da nutricionista responsável.

6.3. As mercadorias entregues serão recusadas nos seguintes casos:

a. Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de
referência e da proposta de preços;

b. Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do contrato.

6.4 As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues novamente sem qualquer
ônus para o Município no prazo de 24 ( vinte e quatro) horas.

6.5 Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o executante
estará sujeito ás sanções previstas no contrato.

6.6. A empresa liciíante deve negar o fornecimento dos itens e a prestação dos serviços caso
estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no
subitem

6.7. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a
empresa vencedora do certame.

6.8. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nuíidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.
6.9. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a entrega do objeto, com a
apresentação da respectiva nota fiscal;

6.10. O fornecimento dos itens pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração
do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a
má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não
pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das
penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

6.11. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para
fins de recebimento definitivo dos produtos.

6.12. Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa,
uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios
(uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem
adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas para entrega de alimentos possuindo boa
conduta e relacionamento no local de entrega.
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6.13. Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno

higienizadas quando necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrutis em caixas de

madeira ou papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem

de papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico.

6.14. Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados em

caminhão tipo baú refrigerados ou em caixas térmicas capaz de manter o produto integro e sem

oscilações de temperatura, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos alimentos no

ato da entrega, estes que deverão ser entregues diretamente em cada unidade escolar.

6.15. Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú

especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer

substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos.

6.16. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do

produto, é de total responsabilidade da proponente.

7.GERÉNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO
7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela
Secretaria de Educação desta municipalidade.

7.2. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação á qualidade dos serviços executados
e/ou entrega do objeto, a fim de possibilitarem a aplicação das penalidades previstas.
7.3. Ao fiscal do contrato compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do
contrato e dos respectivos serviços e/ou entrega, bem como dirimir qualquer duvida e
pendência que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário para a

regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67 da lei r\°8666/93 e

suas alterações.

7.4. Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços e/ou entrega do objeto será

acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente designado,

Marli Salete Dieckel de Lima, o qual assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos do art.
67 da lei n°8666/93.

7.5. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n°106/2022.

Planalto, 07 de março de 2023.

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação
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Aline Regina Basse Matheus

Nutricionista responsável

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO N° 017/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de alimentação escolar para o
ano letivo de 2023, atendendo educação infantil, ensino fundamental e
educação especial, para utilização na alimentação escolar. Suprindo desta
forma as necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste Município
de Planalto-PR

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° neste ato representada por

cargo. RG , CPF (endereço), vem por meio desta,
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 017/2023 em epigrafe que
tem por objeto a Implantação de Contratação de empresa visando à aquisição de alimentação
escolar para o ano letivo de 2023, atendendo educação infantil, ensino fundamental e
educação especial, para utilização na alimentação escolar. Suprindo desta forma as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste Município de Planalto-PR, em
atendimento a as Secretarias e Departamentos do Municipio, conforme segue:

Item Especificação Marca e Unidade Quantidade Valor

Modelo Unitário R$

1 XX XX XX XX R$

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2022.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legivel/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 017/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de alimentação escolar para o
ano letivo de 2023, atendendo educação infantil, ensino fundamental e
educação especial, para utilização na alimentação escolar. Suprindo desta
forma as necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste Município
de Planalto-PR

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da lícitante)

Ã pregoeira e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n° , com sede na
, através de seu representante legal infra-assinado, que:

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte
ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n°
8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.
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4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9" da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
empresa é o(a) Sr.(a) , Portador(a) do RG sob n°

e CPF n° cuja função/cargo
é  (sócio adminístrador/procurador/diretor/etc), responsável pela
assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo
que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:
Telefone: ()

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) portador(a) do
CPF/MF sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução
da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 017/2023 e
todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2022.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

EDITAL DE PREGÃO N° 017/2023
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de alimentação escolar para o
ano letivo de 2023, atendendo educação infantil, ensino fundamental e
educação especial, para utilização na alimentação escolar. Suprindo desta
forma as necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste Município
de Planalto-PR

ANEXO - VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF
sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ
CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante
designado CONTRATANTE e de outro , inscrita no CNPJ sob o n°
com sede na cidade de , neste ato representado peio(a) Sr.(a) portador do
CPF n° doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas
da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência
da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° 017/2023, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Contratação de empresa visando à aquisição de alimentação
escolar para o ano letivo de 2023, atendendo educação infantil, ensino fundamental e
educação especial, para utilização na alimentação escolar. Suprindo desta forma as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste Município de Planalto-PR

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n° 017/2023 - pregão eletrônico, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda
em receber é de R$ (....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
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Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento
definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,
inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente
de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital
017/2023 - pregão eletrônico e conseqüente contrato, correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01610 07.122.12.361.1201.2039 3.3.90.32.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
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reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO- Os produtos a serem entregues serão baseados na solicitação da
nutricionista responsável, com prazo de entrega de 5 (cinco) dias úteis, conforme cronograma e
cardápio. Sendo cada dia e local pré-definido, com horário agendado. Os itens serão
conferidos no ato do recebimento, e eventuais inconsistências serão informados à Secretaria
Municipal de Educação. O endereço será informado no pedido de entrega, nos locais pré-
deflnidos no termo de referencia.

PARÁGRAFO SEGUNDO- O prazo de vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura do mesmo.

4. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As mercadorias entregues serão recusadas nos seguintes casos:
a) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de
referência e da proposta de preços;
b) Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues
novamente sem qualquer ônus para o Município no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
PARÁGRAFO TÉRCEIRO - Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo
estipulado, o executante estará sujeito às sanções previstas no contrato.
PARÁGRAFO QUARTO - Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o
nome da empresa, uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene
satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo
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protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de transporte e entrega de
alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega.
PARÁGRAFO QUINTO - Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de
polietileno higienizadas quando necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrutis em
caixas de madeira ou papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em
embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico.
PARÁGRAFO SEXTO - Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser
transportados em caminhão tipo baú refrigerados ou em caixas térmicas capaz de manter o
produto integro e sem oscilações de temperatura, de modo a conservar a temperatura e a
qualidade dos alimentos no ato da entrega, estes que deverão ser entregues diretamente em
cada unidade escolar.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os produtos de origem animal deverão obedecer às regras sanitárias
de inspeção, apresentando em suas embalagens os selos correspondentes à inspeção SIM,
SIP ou SIF, de acordo com a Lei 7.899/1989 e 1283/1950. Só serão aceitos produtos de origem
animal oriundos de outros municípios se os mesmos possuírem selo de inspeção SIP ou SIF.
PARAGRAFO OITAVO - Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em
caminhão tipo baú especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não
conter qualquer substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos
alimentos.

PARÁGRAFO NONO - As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra
relacionada à entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade do{s) objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas
relativas ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem
como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de
mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da contratada assim como as despesas referentes aos
seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o
pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,
que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando
o desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento:

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos:

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar
preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado
com madeira de origem legal.
b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e
da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado:
b) esclarecer á CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento:

c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do
Pregão Eletrônico n° 017/2023 e da Cláusula Primeira deste instrumento:
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,
incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas
necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato:
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservância da legislação em vigor:
d) atender aos encargos trabalhistas:
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando
o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos:

f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar
necessário:

g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
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contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos
entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de
03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital
do Pregão Eletrônico n° 017/2023, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidõneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre
o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatárío em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
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f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública
e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
íicitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores
às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
uniiateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
Incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
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independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas
obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei r\° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será
feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais
do Município de Planalto - Pr, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, §
1°, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento,
a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com
o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei
8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,
para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo
ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.

d) A via deste Instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega
das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTÍCORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
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brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam
da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° 017/2023 - Pregão Eletrônico e na proposta
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das
obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de
prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, promover todas as ações
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela
CONTRATADA;

b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto
contratado;

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, a servidora Marli Salete Dieckel de
Lima, o acompanhamento do recebimento do objeto da presente contratação, informado ao
gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e
ainda:

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos
observados;

b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel
execução do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de
referencia, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos
em desconformidade com o solicitado;

d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de
pagamento:
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas
ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica
sejam inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em
razão de procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou propostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da
CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste
contrato, para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;

Página 66

•  C59S
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pipM Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO Praça São Francisco de Assis, 1583
|LANALTQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato
com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico
de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do
mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADÁ, que em razão disso é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - Pr de de 2022.

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

/N
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27/03/2023, 07:35 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE RERRATIFICAÇÃO

AVISO DE RERRATIFICAÇÃO
PARA REDESIGNAÇÃO DA DATA DA SESSÃO

EDITAL N° 017/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de
alimentação escolar para o ano letivo de 2023, atendendo
educação infantil, ensino fundamental e educação especial,
para utilização na alimentação escolar. Suprindo desta forma as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste
Município de Planalto-PR.

O Município de Planalto-PR, estado do Paraná, inscrito no
CNPJ sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São
Francisco de Assis, 1583, Centro, toma público:

Fica ALTERADA a data prevista para abertura e julgamento
das propostas e inicio da sessão de disputa para o dia 10 de
abril de 2023, a partir das 09h00min.

Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no
edital.

Planalto - PR, 24 de março de 2023.

CARLA SABRINA RECHMALJNSKI

Pregoeira

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador: 7EE6E2AB

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 27/03/2023. Edição 2738
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNP.I: 76.-160.526/0001 -16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-moil: planalto(ã)plannlto.pr.gov.br
F'raça São Francisco <le Assis, 1 583
8b /50-000 PLANALfO - PARANA

AVISO OE RERRATIFICAÇÃO
PARA REDESICNAÇAO DA DATA DA SESSAO

EDITAL N" 017/2023
MODALIDADE. PREGÃO ELETRÔNICO

Oü.JETO Cofitcalaçüo de empresa visando á aquisição de alimentação escolar
para o ano letivo de 2023, atendendo educação infantil, ensino fundamental e
educação especial, para utilização na alimentaçSo escolar Suprindo desta
forma as noccssidados da Secretaria Municipal do Educação dosto Monlcioio
de Planalto-PR,

O Município de Planaíto-PR, eslario do Paraná, inscrito no CNP.I sob o n"
76.480.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro
torna público:

1) Fica ALIERADA a data prevista para atMjrtuia e julgamento das
propostas e inicio da sessão de disputa para o dia IO efe abril da 3033,
a partir das 09h00mln.

2) Pormonccom inalteradas as demais condiçOos estabelecidas no odital.

Planalto •• PR, 24 de março de 2023.

Carla Sabrina Recb MaJinski

Pregoeira

CARl.A SAPRINA RECH MALINSKI. n.-* cuitlictiuJe clii Prí-goiilrri cio Muniriiplo dí> PEruilIo
C^luiio c*o Pdiaii«. iioiii«iadv p«[« PotivMw ii-* 005/2023. cie 03 cie lerietio cie 2023, eitt cumorioiento à
1.rti rociorol fir. n- 10 S?£) de- I dc jcjlHo cio r-OO?; Ooccoto Municirinl do ti" 2727/2007 do 2H/0R/2O07 o
civOeidiarianuírUB pela Lup ii- a^a ue 21 oe junho de 1^93 e itues pottutloces aReiaçOes « leçlslaç^

cniodaiKUcle PRE<3M3
IK KKIiço, cvroivnte

I  c^njero da r-imi.-içAo
1-1 • /Vquiii.pjao .1.1 iniitetliii de irrjriEhjniinijni), iniilec.iií de «xjiudlenie. oriili! nonio .luniinuoivídos

ojrsos. op'etelft< e atividecies piom çiruo.ift As^iiipdoe nele eecrelerra de oi,ftiArAncin eenel deste
itiunirípio de PInncillo - PR

2. PortiRIpentee;
2 1 ITAMAR MAllRI MUI l.SR.MF,
2.2 - ROSÂNGELA PAULA JOCHEM

•.< • BI.IAS RAPAn. FBITZEN ME

2.4 - TECELAGEM MADRTTEX LTDA El-I'

2.5 - LOTEKICA t COMERCIO SL LfUA
Spluu^tlu Cluuupricuda

:i. EmprosfiK vencecidrnn:

3.1 - CUIAS RAFAiri. FRITZEN ME, peusue jurldiicn iimciila nci CNP.I 20 962 092/0001-19
doin eecl» em tilenalte - l'R. nlaialtpoada etn 1" luger nos lotes 01. 02, 03, 04, 05, OU. OH, 1(1. 13, 1d!

liciirAcicld cje RS 130 200,43 {cento » cinriuenla riili ouzenionU1, 17, 20. ? I ?7. tolHlóluniIO

3.2 - ITAMAR MAl.lRl MULLER-MF. fiessoa j.irídxdi inscnte no CNP.I 07.260 725/000 l-SS. com
sedo em Planallo - PR clussincaclo um 1" lugur ikss IcMes 07. 12 totalUtando a imuoiltinciu cie RS
Ki d7t>,0Ò rviv<^c«rtto:% a Tifwn r«a>s;.

3 3 - ROSANCíftLA PAULA JOCHGM. peetA)u jutidics invciita no CNPJ 34 024
com sede em Pleneilo - PR, cJassificaaa em |- luoo' nos loies 11. 19 totalizando a importância dá

W64,fln mil Oiíí>«nn»o?; r.tDi^cmrir?» r* r^ijinrrr» ffifiifi »tynttntfí Cnntavo^)
SA - TCCCLAHPM MAORYTEX LTDA TPP pessoa Jurídica ir\ttcnta nc CNPJ Ô4 016.067/0001

Oü, còm &60e oní Konki/.A - PR, ciartaifiCAdíi em v lugar no lote 0'J lotíriizanoo e importànoa do
! novtKxinlon i» nov»>ntí» o nov*» roHi» e oilentra t;wnríivt>»)F^SAO 9Ç>S,8Ci M odo i

4. Datn <te AbnriMra;

4ii A Uciltívio PregAo Piwswr.tiel N" 014/2023 dv 02 «J« mtifço J«» 2023 teve »u« abertura em
»realizada pei» f'iegoeira no dia 1 7 de março de 2023. »* 00 00 hora», ne sala de lioraçôe» da

» Praça Sâo PranoMUXide Assia, f>^ 1Sâ3. Centro.Prefeiluro Wnnicigttl do PUínairo, Estado do Primn

planalto. &st«ido<ki Parar>A, f 17 de março de 2023

CARLA BAGRINA RCCH MALINâKl
ProQCMtlrn

TERMO DE HOMOEOtíAq ÃO
PREGAO presencial N" OI4/202j

O Prclcico do Miiiiicí|iio do Plaiwlto. Fsiado do PainiiA. considerando o pnieccr
do PiCDOciro e Eciuipc do Apoio, tio coiifonnidadi; com n ATA de Scss.ln Pública
dc Pregão Pivseiiciiil n". 014/2(12:', lavrada em 17 clc março do 2()2.1.
H'.>í)1íiLí.Kl9 o icsiillado iuial do Processo Liciliitói io. na inodalldade Picgào
Presoncial. Tipo Meiior Preço por Lote dc acordo com o abaixo dcscrlio;
OBJETO: Aquisição de material de iraiisfoniiação. material de expediente, onde
serão desem olvidús cursos, projetos c atividades com grupos assistidos pcia
scciciaria dc a.s-.iciéneia social deste niiinicipio dc Planalto — PR.

EMPRESA: ELIAS RAFAEL FKITZEN ME
LOTE: OI, 02. u,'. 04. 0.5. OO. o«. 10, n, 14. 15. 16, 17. 1«, 20. 21. 22.
VALOR TOTAL: RS 15<).2l)8,4.V (cento c cinqucniii mil duzentos e oito reais e
qiuirenia c lies centavosj.

EMPRESA: ITAMAR MALíRI MDLLER-.ME
I.OTt: 07, 12.

Valor TOTAL: rs l 079,01") (treze rnil iiovcceiilns e selcnta e nove reais).

EMPRES.A: ROSÂNGELA P.AULA JOCHEM
LOTE: 11. 10,

^ ALOR TOTAL; RS2.854,80 (dois mil oiíocentos e cinquenia e quatro reais e
oiicnUi çelJUlvo^>,

EMPRESA: TECEL.AGEM MADRVTEX LTDA EPP
LOTE; 09,

VALOR TOT.AL: RS68 999,80 (sessenta e oito mil novecentos c noventa e
no\e reais o oiienta centavos).

DATA; 24 de março de 2()23.

LUIZ CARLOS SONi

Prefeito Municipal

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 00 PARAfiA COMARCA DE CAPANEMA VARA ClVEL DE CAPANEMA • PROJUOl
Av. Pedro V Parioof de Souza, 1212 - Centro - CapanemaiPR - CEP: 85.7M4IIM • FiMie: 44 3552-8108 - E-mail: CAP-
lVJ-E^jpr.jus.br EDITAL DE CITAÇÍO deis) c«ajtado(s), ROSA NAIR DA SILVA MART1N'£LL0 com prazo dc 20
ívilitB) dias O EXMO. SR DOUTOR DIEGO GUSTAVO PEREIRA. JUIZ DE DIREITO DA VARA GVEL DA COMARCA DE
CAPANE.MA. ESTADO DO PARANA, ETC. FAZ SABER oís) exeajlado(s) ROSA MAIR DA SILVA MARTINELLO, qui?
encontra-se, aíualmenlc, om lugar incerto e não sabdo. que por esle Juízo e peto Cartório do Cível se processam os termos
dos autos n'(XlO!673-57.2019.8.16.0061. de AÇAO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, cm que è exequente
COOPERATIVA DE CRÉDITO PIXIPANÇA E INVESTIMENTO FRIONTEIRAS DO PARANA, SANTA CATARINA E SAO
PAULO - SiCREDI FRONTEJRtó PRi^SC/SP o execuladolsl ROSA NAIR DA SILVA UARTINELLO. nos atais to
apresentada a petição inlaal. do s^uinle teor. Traia-so dc Ação de Execução de TiUilo Exíajudiool, ajuizada em face dc
ROSA NAIR DA SILVA MARTINELLO o MAYKON ALAN MARTINELLO, no valor do RS 54 573,75 (ciiqucn-,a o quoiro mil.
quinhentos e seleiila e Irès reais e setenta e seis centavos), consideiando a data-base de lOWaGIS, representada
Contrato n 660532481-8. fiança honrada 880622285-7, firmado enlra as parles om 22/03:2017, Aa diversas lontativas para
cita^ da devetlora ROSA NAIR DA SILVA MARTINELLO toram intrutlfcras, sendo que, en 03/192022 restou deferido o
pedido de ctação per editai Diante do exposto, requer seja realizada a citação so- ediiaf da executada ROSA NAIR DA
SILVA MARTINELLO. tina vez que se esgolaram todas as tentafivas de otação. cncortrando-se a mesma em locai incedo
e não satwlo. Assim frustrados todos os meios possíveis para cobrança arrlgável dc cèdíto, o requerente requer a) A
crtüçãc dos Executados, através de ditgcnda do Ofiaai de Justiça, nos ferros dos artigos 246, II, 249 e 82S, § 1° do
Código do Pro»sso Civil, nos rospcctivcs endereços azislantes no prcâmbtJo da presente peça processual, para qjo no
prazo de 53 (três) das procedam o pagamento da divida, acrescido de juros e cerreção ntonctaria, até a data do efetivo
pagamento, multa coniratuoi, honorários aduocatieios em 10% (dez por cento) sotxre o vaim- do débito, e demais oitcargcis
previstos no titulo exequendo, sab pena de pentiora de tantos bens quantos bastem para a garantia do recetjimcnto de todo
o crédito, nos termos do artigo 829 do CPC b) Que cs Executadas sejam Inlimados para. querendo, oteiecer Embargos no
prazo de 15 (quinzo) d«ís, contados a pafW da juntada do maidadc de citação nos autos, nos tenros do artigo 815 do
Còcígo de Processo CmI; c) a detenrenação de expedição de Ofiao ao CNIB para que sej-a Iwnado indisponíveis os bens
dos Executados, tendo em vista o nsco Wnerte de diaptoação do patrirrónó d) er não seixto Ixalizados os devedores,
rixiuor deMlo já, a fim dc dar ototividsdo a demanda oxeculva, nos lermos do artigo 797 do CPC, o airosto executivo
através do sistema BACENJUD e RENAJUD, a fim de satisfazei o débito exequendo, cattornio oitigo 830 do mesmo
Código; e) Digne-se Vossa Excelência em fixar o valor dos tionorarios advocalicios a ser pago polo ExcojlatJo, quando do
despacito da presente inicial; f) A condenaijáo do Execufado nas custas processuais, demais despesas da sucumbéncia. e
verba iKxtoráia Alnbui-se á causa, para os efeitos legais, o vator de RS54 573,76 (cnquenta e quatro miS, cuinti^ttas e
setenta e tés ress e setenta e seis centavos), Exmo N, T. P, Defenmentó. CARLOS ARALfZ FILHO - OAB:"^ 27.171. Por
este edral Ivcs a(sl exetutadaís) ROSA NAIR DA SILVA MW?TiNELLO, CITADA para que, em 03 itrcs) dias pague o valer
devido, cc«n os acrésomos legais, ou em igual prazo nomeie bens a peréiora, sob pena de, não o fazendo, toe servir
penfiotBdos tantos de seus bens, quantos bastem para a garantia da Execução. ADVERTÊNCIA: em caso de revelia, será
nomeado curadix especial. DESPACHO DE ITEM N" 1581; '. .determino a citação da execulatb por editai...' Em
03112022. (0). DIEGO GUSTAVO PEREIRA. Juiz de Direito' E, para que cliogue ao conhecimenlo dos interessados
mandou o MM. Juiz expedir o prasente editttí, que será afixado no teca! de costume e putxficado na Icmta da Lci Dado e
passado nesta Cidade o Corr^irca de Capancma, Esüdo do Paraná, aos 08 de fovereiio de 2023 Eu, Brenda Kaiane
Giaietfa, Empregada Juramentada da Vara Cível, a dijtei o subscrevo. DIEGO GUSTAVO PEREIRA Juiz de Direito
(Assinado i^lalmentc)

Muiúdpio dc
Capajierna - PR PUBLICAÇÕES LEGAIS

LICITAÇÕES E CONTRATOS

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

NO JORNAL O TROMBETA DO DIA .30/1 1/2022, EDIÇÃO if>.34, PÃGINA 14

Ha Publicação do 6.* Termo Aditivo 1

ündn l.i.'1-Re;
I Conteato n° 437/2019

CLÃUSULA PRIMEIRA • Conforme Cíjnrnito firjnado em 12/09/2019, obieto
lio riídltní <]r liriwcân, Mrxluliiiiidi: l-rormsan im.-xigibiliriadii n' 12/2019, nnirr as
partes ae,;m;i idcntilinarins, pura CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA
PRESTAR SERVIÇOS DE REVISAO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL - POU DO
BnmiClPIO DE CAPANEMA PR., em .-íir.loi niidarin (-.im o P.irrrer Jtiridiro dararln
em 02/03/2022. fica piutruirado o ptaco de Vigéneia do Contrato ii"-137/2019 até
04/03/3023,

U<l-5r:

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme Contrato fírmado em 12/09/3019,
ràjeto do Edital de llcitaçfio. Modalidade Processo inexdeibUldade n' 12/2019,
CDtre at partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO
PARA PRESTAR SERVIÇOS DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL - PDM
DO ttUHICtPIO DE CAPANEMA PR., •m çenformidada com o Parecer Jurídico
datado em 02/06/3022, fica prorrogado o pnuo de Vigência do Contrato n°
437/2019 atê 04/02/2023.

Capaiiomii, Cidíule da Rodona Ek-ológioa - Estr.ida Parque Cniiiinho (ii>
Cninnn, 24 dia|a) do mês de março de 3023

Rosetiu ICrigcr Bcckci Piigrini
Chefe <lo Drpm laineiito <te Cuiitiuta-jóes Púbtii a

CONTRATAÇÕES PUBLICAS

Av rvivemA«L-,r r-narn vin^rr, Uidijor-Ve v-xa# iOdíXfxr-nirt.rreHevwj.rxxi
c..!ne:l«)5Í5j-iZi n" Vf■X7Z-.«),'buO|.r/) vv-donarcmv/tgivbr
C-n's,t; s-Tico®ceoxn«r,tf cr.aov.tí / iiciiacxo.ttcvçxne-T,* cr.acv.ar
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AVISO DE RERRATIFICAÇÃO
PARA REDESIGNAÇÃO DA DATA DA SESSÃO

EDITAL N° 017/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de alimentação escolar
para o ano letivo de 2023, atendendo educação infantil, ensino fundamental e
educação especial, para utilização na alimentação escolar. Suprindo desta
forma as necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste Município
de Planalto-PR.

O Município de Planalto-PR, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n°
76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro,
torna público:

1) Fica ALTERADA a data prevista para abertura e julgamento das
propostas e inicio da sessão de disputa para o dia 24 de abril de 2023,
a partir das OQhOOmin.

2) Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no edital.

Planalto - PR, 06 de abril de 2023.

"(^^iGüdo -5. .
Carla Sabrina RecH IVfélinskT

Pregoeira

•  CB30



^ MUNICÍPIO DE PLANALTO
%  76.460.526/0001 -16

Fone: (45) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

RATIFICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N°
017/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N° 64/2023
DATA DA REALIZAÇÃO 24/04/2023

HORÃRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná
www.comprasqovernamentals.qov.br "Acesso Identificado"

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 76.460.526/0001-
16, através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n" 1583 -
centro - Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos
Boni, torna público a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da
Secretaria Municipal de Educação, objetivando a Contratação de empresa visando à
aquisição de alimentação escolar para o ano letivo de 2023, atendendo educação infantil,
ensino fundamental e educação especial, para utilização na alimentação escolar.
Suprindo desta forma as necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste
Município de Planalto-PR

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

24 de abril de 2023 às OShOOmin

UASG: 987775- MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.comDrasaovernamentais.aov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital
e seus Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20
de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela
Lei Complementar Federal n.° 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal de n°
2727/2007 de 26/06/2007 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal
n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria n°
005/2023 de 03 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
Edição n' 2682, de 05/01/2023.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa
de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
www.comprasqovernamentais.qov.br.

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 24 de abril de
2023 às OShOOmIn, no site www.comprasqovernamentais.qov.br. nos termos das
condições descritas neste Edital.

A
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
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DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a Contratação de empresa visando à aquisição de
alimentação escolar para o ano letivo de 2023, atendendo educação infantil,
ensino fundamental e educação especial, para utilização na alimentação escolar.
Suprindo desta forma as necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste
Município de Planalto-PR.

2.1 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços
eletrônicos: wwv/.comprasqovernamentais.qov.br e
wwwj)lanaIto.pr.qov.br/licitacoes/.

2.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no
Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão
as últimas.

2.4 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor
de Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558121.

2.5 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela
Secretaria Municipal de Educação, telefone n° (46) 3555 - 1641.

3  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observada às
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste
Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

4  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ~

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital,
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a
abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em
dias úteis, das 08h00 ás 17h00, á Praça São Francisco de Assis, 1583, centro.
Setor de Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-mail
no endereço eletrônico: lícitacao@planalto.pr.qov.br.
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4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois)
dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

4.1.3A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de
afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização
deste PREGÃO.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG. em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento
original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e
possui poderes de representação da impugnante.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via Internet,
endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacao@.planalto.pr.qov.br.

4.3.1 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto na instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar
do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua
habilitação de acordo com as orientações que seguem no link:
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www.comprasqovernamentais.qov.br/tndex.php/sicaf. até o terceiro dia útil a

data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do llcitante será confirmada por meio de
consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da
Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014,
de 07 de agosto de 2014.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, ou ainda,

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou
liquidação.

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n°
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arís. 42 a 49;

5.3.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame;

5.3.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

5.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos;
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5.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

5.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e
no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

5.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de
julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio www.comprasQovernamentais.qov.br. por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

Página 5

r6]5



MUNICÍPIO DE

PLANALIQ

município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maif: planalto(a)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação

7  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 Os licítantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do
veículo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10
deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licítantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licítantes o direito de acesso aos dados constantes
dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licítantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital
e seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto/serviço
cotado, informando marca/fabricante e modelo (se for o caso) em campo próprio
do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
da sessão pública do Pregão.

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive
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ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens
ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o
Município de Planalto.

7.10 incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após
o encerramento do envio de lances.

8  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia 24 de abril de 2023 às OShOOmin, horário de Brasília-DF, a sessão pública na
Internet será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas
eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.
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8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor Inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.16 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.

8.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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8.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licítantes para a recepção dos
lances.

8.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

8.21.1 no pais;

8.21.2 por empresas brasileiras;

8.21.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no Pais;

8.21.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.

8.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.25 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
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primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de não aceitação da proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova
data e horário para a sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
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sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

httDs://certldoes-aDf.aDDS.tcu.aov.br /

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa llcitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o llcitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Reqistro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em viaor.
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI. na forma da Resolução
CGSIM n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:

10-6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação iudiclal ou
extraiudicial. expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à
matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a
120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro
prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ:
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10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa
ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa

da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviço fFGTS):

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT). nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011;

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s)
nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de
regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado
vencedor do certame, para regularização da documentação, para
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.8 Deverá apresentar ainda a DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III)

10.8.2 Alvará de localização e funcionamento, fornecido pelo órgão competente local da
sede da empresa;

10.8.3 Alvará de Vigilância Sanitária atualizado, fornecido pelo órgão competente local
da sede da empresa;
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10.9 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e
atualizados.

10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 3. de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ
APENAS os documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação
Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade
fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios apresentação.

10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema
(SICAF) ou no CRC, o liciíante convocado deverá encaminhar, juntamente com
os demais, o documento válido que comprove o atendimento das exigências
deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à
comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno
porte, conforme disposto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei
Complementam® 147/2014.

10.9.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com
alguma documentação vencida junto ao SICAF;

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m} suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.
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11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

11.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor
oferta, item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema
COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o
último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira fará uso de a ferramenta "CONVOCAR
ANEXO", devendo o licitante anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível
apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
^  necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02
(duas) horas, sob pena de inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02
(DUAS) HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das ThSOmin
às HhSOmin e das 13h30min às 17h30min, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por
meio do e-mail: licitacao@pianalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável
pelo envio deverá entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-
mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por
qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou
navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o
prazo de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob
qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela
Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá
solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação
do mesmo.

11.4.2 É facultada a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão
pública.

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta
de Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim,
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda a este Edital.
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11.5 A proposta deverá conter;

11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente
Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de
desclassificação da proposta;

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão
inflacionária;

11.5.3 especificação detalhada e marca do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no
art. 69, § 2° combinado com o artigo 66, § 4°;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),
com até duas casas decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por melo do Sistema Eletrônico, deve
atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob
pena de desclassificação.

11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo
sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados
no mercado no dia de sua apresentação.

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação
serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido;
entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÀO ORIGINAL

12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em
original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no
prazo máximo de 03 ̂três^ dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema
eletrônico, no seguinte endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro -
Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações
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e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrína Recti Malinskí. O envelope
contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou
empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro
lugar, o pregoeiro o declarará vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitaçào, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

Õ  DOS RECURSOS ^

13.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante
poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência
desse direito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no site: vwyw.comprasaovernamentais.qov.br

13.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco)
dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do
prazo estabelecido:

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
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13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para
determinar a contratação.

13.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele
dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em
primeiro lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender ás exigências de habilitação,
será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que
atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado
vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente
vencedor pela pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade
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competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração á
aquisição do objeto licitado.

16 DO RECEBIMENTO

16.1. Os produtos a serem entregues serão baseados na solicitação da nutricionista

responsável, devem ser entregues no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conforme

cronoqrama e cardápio. Sendo cada dia e local pré-definido. com horário agendado. Os

itens serão conferidos no ato do recebimento, e eventuais inconsistências serão

informados á Secretaria Municipal de Educacão. Seoue endereços abaixo, conforme

solicitado no pedido de entrega:

CMErs

•  Centro Municipal de Educação Infantil Estação do Aprender - Rua Abílio Rambo,
N°.249, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Município de Planalto, Estado do
Paraná;

•  Centro Municipal de Educação Infantil Marco Antônio Schíavo- Avenida Rio

Grande do Sul, N''214, Bairro João Zacco Paraná, Município de Planalto, Estado
do Paraná;

ESCOLAS

•  Escola de Educação Especial Joaquína de Vedruna- APAE, Rua Balduino
Menegazzi, N° 275, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná;

•  Escola Municipal Professor Láudio Afonso Heinen, Rua Paraná N°1450, Centro,
Município de Planalto, Estado do Paraná;

•  Escola Municipal Professor Láudio Afonso Heinen, Rua Paraná N°1525, Centro,
Município de Planalto, Estado do Paraná;

•  Escola Municipal Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, N°10, Bairro
João Zacco Paraná, Município de Planalto, Estado do Paraná;

•  Na Secretaria Municipal de Educação de Planalto situada na rua Paraná, n.°
1571, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, aqueles itens destinados
para as escolas situadas no interior do município, não respeitando dia e horário
especificado no pedido a responsabilidade de entrega passa a ser do contratado.

16.2 O requerimento deverá conter as seguintes informações:
a)ldentificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos itens a serem adquiridos;
c) Local onde serão entregues os itens;

d) Prazo para entrega dos mesmos;
e) Quantidade dos itens;

f) Assinatura da nutricionista responsável.
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16.3 As mercadorias entregues serão recusadas nos seguintes casos:

a) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo

de referência e da proposta de preços;

b) Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência
do contrato.

c) para os produtos de origem animal, quando não possuir ou não cumprir com os
requisitos de inspeção de acordo com a Lei 7.899/1989 e Lei 1.283/1950.

16.4 As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues novamente sem
qualquer ônus para o Município no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

16.5 Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o
executante estará sujeito às sanções previstas no contrato.

16.6 Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa,
uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene
satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado,
cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de
fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local
de entrega.

16.7 Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno
higienizadas quando necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrutis em
caixas de madeira ou papelão, com exceção dos ovos que poderão ser
acondicionados em embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico.

16.8 Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados
em caminhão tipo baú refrigerados ou em caixas térmicas capaz de manter o
produto integro e sem oscilações de temperatura, de modo a conservar a
temperatura e a qualidade dos alimentos no ato da entrega, estes que deverão ser
entregues diretamente em cada unidade escolar.

16.9 Os produtos de origem animal deverão obedecer às regras sanitárias de inspeção,
apresentando em suas embalagens os selos correspondentes à inspeção SIM, SIP
ou SIF, de acordo com a Lei 7.899/1989 e 1283/1950. Só serão aceitos produtos de
origem animal oriundos de outros municípios se os mesmos possuírem selo de
inspeção SIP ou SIF.

16.10 Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú
específico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter
qualquer substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos
alimentos.

16.11 As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à
entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente.

16.12 Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s),obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

16.13 A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de
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seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e

taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão
de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da contratada assim como as despesas referentes
aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por
sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

Tt das obrigações

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE:
17.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel

execução do contrato.
17.1.2 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução.
17.1.3 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias financeiras

em vigor.
17.1.4 Definir o local de entrega do veículo
17.1.5Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto.
17.1.6 Notificar, forma! e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas no

objeto.

17.2 São Obrigações da CONTRATADA:
17.2.1.Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento,

encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e
indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da
contratada.

17.2.2. Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.
17.2.3. Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.
17.2.4. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
17.2.5. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento

das obrigações decorrentes da aquisição.
17.2.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.
17.2.7.Responsabilizar-se civil e crimlnalmente, por todo e qualquer dano que cause ao

Município, a preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da
execução do serviço, objeto deste termo de referência, não cabendo á Administração,
em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes
decorrentes.

18 DO PAGAMENTO "

18.2 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta
bancária da Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.3 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA,
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CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.4 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamente sanado.

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS

19.2 Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

19.3 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no
disposto no Artigo 65, 11, "d" da Lei 8.666/93.

19.4 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

19.5 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao
Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planalto.

19.6 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.7 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.8 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 660.990,90 (seiscentos e sessenta mil
novecentos e noventa reais e noventa centavos).

19.9 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital
correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES ■

Conta da despesa Funcional programática | Destinação de recurso

01610 07.122.12.361.1201.2039 3.3.90.32.00.00.00000

20 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.2 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE
CONTRATO, cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

20.3 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 (cinco) dias úteis após o seu recebimento.
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20.4 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante,
será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior.

20.5 Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do
contrato social e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de
identidade do representante.

20.6 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
22.1.1 À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela,
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
22.1.1.1 Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
22.1.1.2 Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
22.1.1.3 A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
22.1.1.4 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso
de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar
de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições
estabelecidas neste Edital;

22.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
22.2.1 Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que
se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as
seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

22.2.2A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
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1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, náo assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

22.2.3A inexecuçào contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato,
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias
contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso
por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição
do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais
sanções cabíveis;

22.2.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos
graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores ás
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
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pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente, conforme Artigo 419 do
Código Civil.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que
incorrerem nos ilicitos previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.
22.2.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.3 Fica assegurado ao Municipio de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-
la em virtude de vício insanável.

22.4 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
dos atos que diretamente dele dependam.

22.5 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.6 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela
Administração.

22.7 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.8 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados.

22.9 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.10 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Planalto - PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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22.11 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas. a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n°
8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção,
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.2 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico
vvww.dlariomunicipal.com.br/amp/. e no Portal de Transparência do Município através
do endereço eletrônico www.planalto.pr.qov.br/.

22.12 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e
não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

22.13 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os lícitantes.

22.14 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pela pregoeira.

22.15 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento,
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico
destinado a fundamentar a decisão.

22.16 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto.

22.17 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
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enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável
pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.

22.18 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente Edital.

22.19 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.20 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal na Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente
disposto em contrário.

22.21 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem
que caiba às Licitantes direito à indenização.

22.22 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado
o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93.

22.23 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://www.comprasgovernamentals,gov.br e estará disponível junto a Divisão de
Licitações do Município de Planalto.

22.24 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não

^  afetar a formulação das propostas.

22.25 E obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as
fases do certame e comunicados oficiais (divulgados conforme item anterior, ler e
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por
interpretações errôneas ou inobservâncias.

22.26 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço
eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente
atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o
retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos,
não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.

22.27 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de
Planalto, quanto do emissor.

22.28 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo
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responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

22.29 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

22.30 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10mín (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h
(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio
no sistema eletrônico.

22.31 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA
PREGOEIRA VIACHAT.

22.32 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo
indisponibilidade no Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação
do Pregoeiro em contrário.

22.33 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

22.34 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será
competente o Foro da Comarca de Capanema - PR.

22.35 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira.

22.36 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos;

ANEXO 1 Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Minuta de Contrato

Planalto - PR, 06 de abril de 2023.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° 017/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de alimentação escolar para o
ano letivo de 2023, atendendo educação infantil, ensino fundamental e
educação especial, para utilização na alimentação escolar. Suprindo desta
forma as necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste Município
de Planalto-PR

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1.Secretaria Municipal de Educação

2. OBJETO

Contratação de empresa visando a aquisição de alimentação escolar para o ano letivo de
2023, Recurso FNDE, atendendo educação infantil, ensino fundamental e educação especial,
suprindo desta forma as necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste Município
de Planalto-PR.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
3.1. Marli Salete Dieckel de Lima.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1 Por meio do Programa de Alimentação Escolar, a Secretaria Municipal de Educação de
Planalto- PR atende em média 1.200 alunos, distribuídos nos Centros Municipais de Educação
Infantil, Educação Infantil, Ensino Fundamental e educação especial, sendo que o preparo e a
entrega dos alimentos ocorrem diretamente em cada unidade de ensino.

4.2 A alimentação escolar é ofertado a partir do cardápio mensal definido pelo setor da
alimentação escolar. Nas escolas é servido lanche nos períodos da manha e tarde, em
atendimento parcial. Nos centros municipais de educação infantil é ofertado café da manha,
almoço, lanche da tarde e jantar. No atendimento integral café da manha, almoço e lanche a
tarde. Tendo almoço nas escolas que ofertam dias de contraturno.

4.3 De acordo com a Resolução CD/ FNDE N° 26, de 17 de junho de 2013 são diretrizes da
Alimentação Escolar:

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos
variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis,
contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do
rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive
dos que necessitam de atenção específica;
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II - a inclusão da educação alimentar e nutricíonal no processo de ensino e aprendizagem, que
perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento
de práticas saudáveis de vida na perspectiva da segurança alimentar e nutricional;
III - a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de educação
básica;

IV - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das ações
realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta da
alimentação escolar saudável e adequada;

V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros
alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura
familiar e pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais
indígenas e de remanescentes de quilombos; e

VI - o direito à alimentação escolar, visando garantir a segurança alimentar e nutricíonal dos
alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e

condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles que se
encontrem em vulnerabilidade social.

4.4 Diante deste fato, torna-se necessária a preocupação com a alimentação escolar adequada
e saudável, já que está refeição escolar é para algumas crianças a principal refeição do dia e é
na infância que se fixam atitudes e práticas alimentares que poderão persistir por toda idade
adulta, por isso a necessidade de uma intervenção das unidades escolares por uma

alimentação saudável e nutritiva. Parte daí a preocupação da Nutricionista responsável, de que

a alimentação ofereça a quantidade de nutrientes energéticos, construtores e reguladores

necessárias para garantir além do desempenho escolar, uma melhor qualidade de vida durante

o ano letivo de 2023.

4.5 Estes gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na

legislação de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas,
microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas
Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e
quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF).

4.6 Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e

as especificações mínimas exigidas abaixo:

• Identificação do produto;

• Embalagem original e intacta,

• Data de fabricação,

• Data de validade,

• Peso líquido,
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• Número do Lote,

• Nome do fabricante.

• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber.

4.7 As proponentes deverão apresentar cópia do Alvará de Vigilância Sanitária atualizado,
sendo esse requisito mínimo de qualidade higiênico-sanitária para a
fabricação/produção/comercialização de gêneros alimentícios.

4.8 A pesquisa de preços foi realizada com base em orçamentos com fornecedores, contratos
e atas firmados por outros entes da administração publica, ultimo contrato do Município, Banco
de Preços e diretamente no site compras.gov.br. Alguns valores foram desconsiderados do
calculo da media por serem discrepantes dos demais ou que foram cotados de forma
equivocada pelos fornecedores (unidade de medida).

4.9 Servidora responsável pela cotação de preços: Aline Regina Basse Matheus -
Nutricionista.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO;

EXCLUSIVO ME/EPP

Lote Item Und Qtde
VIr.UnIt

m

Valor Tc^l

(R$)
ABACAXI IN NATURA de

tamanho médio, limpo, de

primeira, firmes e íntegros:

acondicionado de forma a evitar

danos físicos, deve estar ileso,

sem rupturas e ou pancadas na

casca, apresentando grau de

maturação tal que lhe permita

suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em

condições adequadas para o

consumo; isento de sujidades,

insetos, parasitas, larvas e corpos

estranhos aderidos à superfície

extema. Não deve apresentar

quaisquer lesões de origem

física, mecânica ou biológica;

livre de resíduos de fertilizantes.

Kg 1000 R$ 6,13 R$ 6.130,00

ABOBORA CABOTIA - com KG 700 R$ 4,69 R$ 3.283,00

I Página 30

€630



m

MUNICÍPIO OE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maif: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

casca de 1® qualidade de

tamanho médio, in natuna,

apresentando grau de

maturidade apropriado para
consumo. Com ausência de

sujidades, parasitas ou larvas.

ABOBRINHA VERDE com

casca Lisa e brilhante, firme, não

pode estar murcha, nem

melando, fresca, limpa, coloração

uniforme: aroma, cor e sabor

típicos da espécie, apresentando

grau de maturação tal que lhe

permita suportar a manipulação,

o transporte e a conservação em

condições adequadas para o

consumo; isento de sujidades,

insetos, parasitas, larvas e corpos

estranhos aderidos à superfície

externa. Não deve apresentar

quaisquer lesões de origem

física, mecânica ou biológica;

livre de resíduos de fertilizantes.

KG 900 R$ 4,30 R$ 3.870,00

ALHO IN NATURA n° 05, bulbo

inteiriço, nacional, 1® qualidade,

fresco, firme e intacto, sem

lesões de origem física ou

mecânica. Acondicionadas em

quantidade conforme solicitação,

em embalagem de polietileno

atóxico.

KG 200 R$20,98 R$4.196,00

BANANA CATURRA. Tipo extra,

verdosa, em pencas, fruto

médio, limpo, íntegro, firme e

sem manchas; acondicionado de

fornia a evitar danos físicos,

mecânicos ou biológicos;

apresentando grau de

maturação tal que lhe permita

suportar a manipulação, o

KG 10000 R$ 3,96 R$ 39.600,00
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transporte e a conservação em

condições adequadas para o
consumo: isento de sujidades,

insetos, parasitas, larvas e

corpos estranhos aderidos à

superfície externa. Não deve

apresentar quaisquer lesões de

origem física, mecânica ou

biológica; livre de resíduos de

fertilizantes.

BATATA TIPO INGLESA, lisa e

lavada de primeira qualidade,

tamanho e coloração uniforme,

fresca, compacta e firme, sem

lesões de rachaduras e cortes,

sem danos físicos oriundos de

manuseio e transporte, devendo

ser bem desenvolvida, de

colheita recente. Apresentando

grau de maturação tal que lhe

permita suportar a manipulação,

o transporte e a conservação em

condições adequadas para o

consumo; isento de sujidades,

insetos, parasitas, larvas e

corpos estranhos aderidos à

superfície externa. Não deve

apresentar quaisquer lesões de

origem física, mecânica ou

biológica; livre de resíduos de

fertilizantes.

KG 2700 R$ 5,23 R$ 14.121,00

BETERRABA tamanho médio,

produtos limpos, de boa

qualidade, sem defeitos,

suficientemente desenvolvidos

com aspecto, aroma e sabor

típicos da variedade e

uniformidade no tamanho e na

cor. Não serão permitidas

KG. 1200 R$4.14 R$4.968,00
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rachaduras, perfurações e cortes.
Isento de sujidades, insetos,
parasitas, larvas e corpos

estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar

quaisquer lesões de origem
física, mecânica ou biológica;
livre de resíduos de fertilizantes.

BISCOITO SALGADO

INTEGRAL - produto de primeira
qualidade. Os biscoitos deverão

ser fabricados a partir de

matérias primas sãs e limpas.

Devem apresentar cor, odor e

sabor próprios. Umidade máxima

de 14%. Composto por farinha de

trigo enriquecida com ferro e

ácido fólico, farinha de trigo

integral, gordura vegetal, açúcar,

açúcar invertido, sal, fermentos

químicos, melhorador de farinha

e emulsificante. Biscoito integral

salgado. Produzido, embalado e

entregue em conformidade com a

legislação sanitária vigente.

Embalagem 360 a 400g.
Validade mínima de 6 meses a

contar da data de entrega.

PCT 1400 R$ 6,65 R$ 9.310,00

BISCOITO TIPO MARIA OU

LEITE (Farinha de trigo

enriquecida com ferro e ácido

fólico, açúcar, açúcar invertido,
gordura vegetal hidrogenada, sal,

fermento químico (bicarbonato de

sódio e bicarbonato de amônio),

melhorador de farinha

(metabissulfito de sódio)

estabilizante (lecitina de soja),
aromatizante artificial,

antioxidante (ácido citrico).

PCT 900 R$ 6,18 R$ 5.562,00
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Contém glutén) O biscoito deverá

estar em perfeito estado de

conservação, serão rejeitados

biscoitos mal cozidos, queimados

e de caracteres organolépticos

anormais. Não podem apresentar

excesso de dureza, biscoitos

quebradiços. Embalagem

primária de polietileno

transparentes impermeáveis e

lacrados. Pct; 400 g

10 CANJICA DE MILHO - branca,

tipo 01, despeliculada. Produto

proveniente de grãos sadios de

milho e em bom estado de

conservação, não danificados por

insetos ou fungos. Rotulagem de

acordo com a legislação vigente,

validade mínima de 06 (seis)

meses. O fomecedor deverá

apresentar certificado de

classificação por lote em cada

entrega do produto em

cumprimento á lei n''9,972, de

25/05/2000. Embalada em

pacote plástico transparente,

resistente, não violado,

capacidade de 500g.

PCT 400 R$ 6,94 R$ 2.776,00

11 CANJICA DE MILHO amarela

(quirera). Embalagem: deve

estar intacta, acondicionadas em

pacotes de polietileno

transparente bem vedado, o

produto não deve apresentar,

pedras, cascas e carunchos,

embalagem de até 500g. Prazo

de validade mínima de 04

meses a partir da data de

entrega.

PCT 800 R$ 3,99 R$ 3.192,00

12 CARNE BOVINA MOIDA KG. 1250 R$25,53

3

R$31.912,50
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RESFRIADA. devem ser

provenientes de estabelecimento

cadastrado junto ao serviço
oficial competente (SIM, SISBI,
SIP ou SIF). Oriunda de carne

bovina fresca, moída na hora,

coloração vermelha, isenta de

fragmentos ósseos, cartilagens,
aponevroses, tendões, coágulos,

nódos linfáticos. Devidamente

embalados em embalagens de 1

kg e rotulados. O transporte

deve ser feito em veiculo

fechado, bem refrigerado, dentro

de caixa témiicas, capaz de

manter o produto integro, livre de

contaminações e oscilações de

temperatura. Entrega parcelada

conforme solicitação da

Secretaria Municipal de
Educação.

13 CARNE BOVINA PICADA - de

V QUALIDADE, devem ser

provenientes de estabelecimento

cadastrado junto ao serviço

oficial competente (SIM, SISBI,

SIP ou SIF). Oriunda de carne

bovina fresca de primeira

qualidade, picada em cubos de 4

X 4 cm, embalagem contendo 2

kg cada pacote. Rotulagem

contendo devida inspeção, data

de corte e validade. O transporte

deve ser feito em veiculo

fechado bem refrigerado, dentro

de caixas térmicas, capaz de

manter o produto integro e sem

oscilação de temperatura.

Entrega parcelada conforme

solicitação da Secretaria

KG. 750 R$27,56 R$ 20.670,00
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Municipal de Educação.

CARNE SUÍNA CUBOS -

devem ser provenientes de

estabelecimento cadastrado junto
ao serviço oficial competente
(SIM, SISBI, SIP ou SIF). Oriunda
de carne suína fresca (lombo ou

pemil) picada em cubos de 4 x4

cm, embalados contendo 2 kg

cada pacote. Rotulado, contendo

o devido selo de inspeção, data
de processamento e validade. O

transporte deve ser feito em

veiculo fechado, bem refrigerado,

em caixas térmicas capaz de

manter o produto integro e sem

oscilações de temperatura.

Entrega parcelada conforme

solicitação da Secretaria

Municipal de Educação.

KG 3000 R$16,72 RS 50.160,00

15 MELANCIA De primeira,

devendo apresentar polpas

intactas e firmes, livres de

residuo de fertilizantes,

sujidades, parasitas e larvas,

sem danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e

transporte.

KG 1200 R$ 2,83 R$ 3.396,00

16

17

MELÃO de primeira qualidade,

redondo, casca lisa, graúdo, livre

de sujidades, parasitas e larvas,

tamanho e coloração uniformes

desenvolvida e madura, com

polpa firme e intacta, sem danos

físicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte.

CEBOLA DE CABEÇA IN

NATURA, de primeira
qualidade, branca a granel,

KG 1000 R$ 5,33 R$ 5.330,00

KG 2000 R$ 5,21 R$ 10.420,00
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bulbo de tamanho médio; firmes,

com coloração e tamanho

uniformes típicos da variedade,

com casca lisa, sem brotos,

rachaduras ou cortes na casca,

manchas, machucaduras ou

outros defeitos que possam

alterar sua aparência e

qualidade; isentos de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e
corpos estranhos aderidos à

casca; livre da maior parte

possível de terra aderente à

casca e de resíduo de

fertilizante, isenta de umidade

externa anormal; com

características íntegras e de

primeira qualidade. Demais

condições de acordo com as

normas de saúde/sanitárias

vigentes (ANVÍSA, SIF,

INMETRO e outras).

18 CENOURA MEDIA in natura,

tamanho e coloração uniformes,

isentam de enfennidades,

material terroso e umidade

externa anormal, sem danos

físicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte.

Características; Produto

selecionado, consistente ao

toque e isento de partes

amassadas ou batidas. Isento de

sujidades, insetos, parasitas,

larvas e corpos estranhos

aderidos à superfície externa.

Não deve apresentar quaisquer

lesões de origem física,

mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

KG 1900 R$4,51 R$ 8.569,00
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CHUCHU de primeira qualidade,
preferencialmente orgânico e/ou
agroecológico, limpo, tamanho

médio, com casca sã e sem

ruptura. Com cheiro e sabor

característicos. Não serão

tolerados defeitos externos e

internos que prejudiquem o

consumo ou rendimento como

brotado, dano profundo, defeito

grave de formato, murcho,

podridão e fibroso. O produto

deverá estar fresco, isentos de

substâncias terrosas, sujidades
ou corpos estranhos aderidos a

superfície externa e no ponto de

consumo.

KG 700 R$ 4,49 R$ 3.143,00

20 COXA E SOBRECOXA DE

FRANGO devem ser

provenientes de estabelecimento

cadastrado junto ao serviço
oficial competente (SIM, SISBI,

SIP ou SIF), ou ainda, por

estabelecimentos que apenas

repasse o produto já pronto,

embalado com selo de inspeção

e validade mínima de 6 meses.

O transporte deve ser feito em

veiculo fechado, em caixas

térmicas, bem refrigerados,

capaz de manter o produto

integro, livre de contaminação e

oscilação de temperatura.

Entrega parcelada conforme

solicitação da Secretaria

Municipal de Educação.

KG 2125 R$ 9,63 R$ 20.463,75

21 FARINHA DE MILHO, de 1®

qualidade, fina, do grão de milho

moído; de cor amarela; com

aspecto cor, cheiro e sabor

POT 470 R$21,77 R$ 10.231,90
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próprio; com ausência de

umidade, fermentação, ranço;
isento de sujidades, parasitas e

larvas Embalagem deve estar

intacta, acondicionadas em

pacotes de polietiieno

transparente bem vedado,

embalagem de 5 kg. Prazo de
validade mínima de 04 meses a

partir da data de entrega.

22 FEIJÃO CARIOCA Tipo 1, novo.

Com as seguintes

características: constituídos de

grãos inteiros e sãos, isento de

material terroso, sujidades e

mistura de outras variedades e

espécies. Acondicionado em

embalagem plástica atóxica,

capacidade de 1 kg. Validade

mínima de 06 meses contados a

partir do recebimento do

produto; demais condições de
acordo com as normas de

saúde/sanitárías vigentes

(ANVISA,SIFe outras).

KG. 850 R$ 8,71 R$ 7.403,50

23 FEIJÃO PRETO Tipo 1, isento

de matéria terrosa, parasita,

detritos animais e vegetais,
pedaços de grãos ardidos,

brotados, chochos, imaturos,

manchados, chuvados,

mofados, carunchados e

descoloridos que prejudiquem

sua aparência e qualidade.

Embalagem em pacotes de 1 kg
de polietileno transparente

atóxico e resistente. Máximo de

impurezas de 0,5% e umidade

máxima de 15%. Na porção de
lOOg aproximadamente, 60g de

KG. 1400 R$ 7,30 R$ 10.220,00
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carboidratos, 21 g de proteínas e

1g de lipídios. Validade mínima

de 6 meses a partir da data de

entrega do produto. Na

embalagem deverá conter data

de embalagem e validade.

24 fígado bovino, devem ser

provenientes de estabelecimento

cadastrado junto ao serviço

oficial competente (SIM, SISBI,

SIP ou SIF). Deve estar integro,

ter coloração vermelho cereja,

superfície lisa e brilhosa, aspecto

firme, livre de manchas e

opacidade. Devidamente

embalado contendo

aproximadamente 1 kg cada

embalagem, picado ou fatiado,

rotulado com as devidas

infonnações nutricionals, peso e
validade. O transporte deve ser

feito em veiculo fechado, câmara

fria capaz de manter as

embalagens devidamente

refrigeradas. Entrega parcelada
conforme solicitação da

Secretaria Municipal de
Educação.

KG 1100 R$13,81 RS 15.191,00

25 LARANJA, com grau de

maturação tal que lhes permita

transporte, manipulação e a

conservação em condições

adequadas para o consumo,

tamanho médio, apresentando

cor, tamanho e conformação

unifonnes; isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos

estranhos aderidos à superfície

extema. Não deve apresentar

quaisquer lesões de origem

KG 1600 R$ 3,58 RS 5.728,00
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física, mecânica ou biológica;
livre de resíduos de fertilizantes.

Isento de pontos escuros ou

apodrecidos, livre de sujídades,
parasitas e larvas.

26 LEITE PASTEURIZADO ZERO

LACTOSE , LONGA VIDA TIPO

A, integral UHT. Embalagem

Tetra Pak contendo 1 litro do

produto. Prazo de validade: até 6

meses. Deverá constar o registro

no Ministério da Agricultura e

apresentar Laudo Bromatológico.

Data de fabricação: máximo 30

dias.

LT 800 R$ 6,86 R$ 5.488,00

27 LENTILHA, tipo 1, pacote com

500g. O produto deverá estar em

bom estado de conservação.

Deve possuir registro no

Ministério da Agricultura. O

produto deverá ser da safra

corrente, livre de parasitas

(carunchos), odores estranhos,

substâncias nocivas, pregos,

paus, prazo de validade mínima

de 03 meses a partir da data de

entrega.

PCT 850 R$ 8,67 R$ 7.369,50

28 MAÇA tipo nacional, com polpa

firme e intacta, fruto de tamanho

médio, com características

íntegras e de primeira qualidade,

fresco, limpo, coloração

unifonne; aroma, cor e sabor

típicos da espécie, apresentando

grau de maturação tal que lhe

permita suportar a manipulação,

o transporte e a conservação em

condições adequadas para o

consumo; isento de sujídades,

insetos, parasitas, larvas e

KG. 3500 R$ 8,60 R$ 30.100,00
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corpos estranhos aderidos à

superfície externa. Não deve

apresentar quaisquer lesões de

origem física, mecânica ou

biológica; livre de resíduos de

fertilizantes.

MAMAO FORMOSA fruto de

tamanho médio, com

características integras e de

primeira qualidade; fresco, limpo,
coloração uniforme; aroma, core

sabor típicos da espécie,

apresentando grau de

maturação tal que lhe permita

suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em

condições adequadas para o

consumo; isento de sujidades,

insetos, parasitas, larvas e

corpos estranhos aderidos à

superfície externa. Não deve

apresentar quaisquer lesões de

origem física, mecânica ou

biológica; livre de resíduos de

fertilizantes.

KG. 1500 R$10,08 R$ 15.120,00

30 OLEO DE SOJA REFINADO,

obtido de espécie vegetal, isento

de ranço e substâncias

estranhas, especificação dos

ingredientes, informações do

fabricante e data de vencimento

estampada na embalagem.

Prazo mínimo de validade de 03

meses a partir da data da

entrega. Acondicionada em

frasco plástico com capacidade

de 900 ml.

UNO 1400 R$ 8,62 R$ 12.068,00

31 OVOS DE GALINHA

VERMELHO, médio, devem ser

provenientes de estabelecimento

DZ. 2800 R$ 8,77 R$ 24.556,00
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avícola cadastrado junto ao

serviço oficial competente (SIM,
SISBI, SIP ou SIF). Devem ser

tamanho médio, uniforme,

íntegros, estar limpos e terem
casca lisa. Virem armazenados

em embalagem próprio e limpa

para garantir sua integridade.

Prazo de validade mínima de 15

dias, a contar da data de

entrega. O transporte deve ser

feito em veiculo fechado,

refrigerado. Capaz de manter a

temperatura sempre constante.

32 PEITO DE FRANGO, sem

dorso, devem ser provenientes
de estabelecimento avícola

cadastrado junto ao serviço
oficial competente (SIM, SISBI,

SIP ou SIF), ou ainda por

estabelecimento que apenas
repasse o produto já pronto,

embalado com selo de inspeção.
Deve estar integro, ter coloração

característica, isento de

manchas e sujidades.
Devidamente embalado, em

embalagens de 1 kg e rotuladas.

Validade mínima de 06 de

meses, a contar da data de

entrega. O transporte deve ser

feito em veiculo fechado, bem

refrigerado, capaz de manter o

produto a uma temperatura

constante, sem risco de

descongelar.

KG 800 R$16,15 R$ 12.920,00

33 TOMATE LONGA VIDA tipo
salada, classificação extra A,

fresco, limpo, coloração
uniforme; aroma, cor e sabor

KG 1500 RS 5,80 R$8.700,00
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típicos da espécie, apresentando
grau de maturação tal que lhe

permita suportar a manipulação,
o transporte e a conservação em

condições adequadas para o
consumo: isento de sujidades,

insetos, parasitas, larvas e

corpos estranhos aderidos à

superfície externa. Não deve

apresentar quaisquer lesões de

origem física, mecânica ou

biológica; livre de resíduos de

fertilizantes.

34 MORANGA, com polpa intacta e

limpa, tamanho médio, sem

brotos, sem rachaduras, sem

bolores, de qualidade,

acondicionado em embalagem

transparente e resistente, com

etiqueta de pesagem e prazo de
validade semanal.

KG 600 R$ 3,88 R$ 2.328,00

35 PERA - Willians, de primeira,

tamanho e coloração

uniformes, devendo ser bem

desenvolvida e madura, com

polpa firme e intacta, sem

danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e

transporte, acondicionada em

embalagens transparentes e

suas condições deverão estar

de acordo com a resolução

RDC 272/05, com os padrões

de embalagem da instrução
normativa conjunta n° 9 de

12/11/02 (SARC, ANVISA,

INMETRO), produto sujeito a
verificação no ato da entrega
aos procedimentos

administrativos determinados

KG 1200 R$10,31 R$ 12.372,00
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pela ANVISA.

36 REPOLHO vegetal firme,

integro e limpo textura e

consistência de vegetal

fresco, livre de podridão,

Acondicionado em saco

plástico atóxico, transparente
e  resistente. Cultivo

convencional, não

hídropônicos.

KG 1600 R$ 3,40 R$ 5.440,00

37 Suco de uva integral

Características gerais: Bebida

não fermentada de uva sã,

fresca e madura

Descrição do produto: Suco

integral de uva, composto

liquido extraído da fruta, na

concentração 100% natural,

com qualidade do liquido

obtido da fruta madura e

saudável, sem diluição, sem
adição de açúcares, corantes

ou aromas, em sua

concentração natural e sem

adição de água ou sólidos

solúveis. Características

fisico-quimicas: Deverá

atender a Instrução Normativa

14, DE 8 DE FEVEREIRO

DE 2018. Características

sensoriais: aspecto líquido,
cor roxa, odor próprio e sabor

próprio. Devem ser fabricados

a partir de matérias-primas
sãs, limpas, isentas de

fragmentos estranhos, matéria

terrosa, pedras, parasitas ou

fungos. Características

microscópicas e

microbiológicas: As

400 R$13,86 R$ 5.544,00
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características microbiológicas
deverão estar de acordo com

os critérios e padrões

estabelecidos na Resolução
RDC n° 60 de 23/12/19,

ANVISA. Embalagem:
Embalagem primária:

Garrafas de vidro resistente,

transparente com tampa

inviolável com capacidade
para 1 litro de suco. Validade:

mínimo de 06 meses a partir
da data de fabricação. A data

de entrega não poderá ser

superior a 30 dias da data de

fabricação.

Diluição mínima do produto: 1

parte de suco concentrado + 6

partes de água.

AMPLA CONCORRÊNCIA

Lote Item Descrição Und Qtde Vir. Unit.

(R$)
Valor Total

38 CARNE BOVINA MOIDA

RESFRIADA. devem ser

provenientes de estabelecimento

cadastrado junto ao serviço
oficial competente (SIM, SISBI,

SIP ou SIF). Oriunda de carne

bovina fresca, moida na hora,

coloração vermelha, isenta de

fragmentos ósseos, cartilagens,
aponevroses, tendões, coágulos,

nódos linfáticos. Devidamente

embalados em embalagens de 1

kg 0 rotulados. O transporte

deve ser feito em veiculo

fechado, bem refrigerado, dentro

de caixa térmicas, capaz de

KG. 3750 R$25,53 R$95.737.50
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manter o produto integro, livre de

contaminações e oscilações de
temperatura. Entrega parcelada

conforme solicitação da

Secretaria Municipal de
Educação.

39 CARNE BOVINA PICADA - de

1^ QUALIDADE, devem ser

provenientes de estabelecimento

cadastrado junto ao serviço
oficial competente (SIM, SISBI,

SIP ou SIF). Oriunda de came

bovina fresca de primeira

qualidade, picada em cubos de 4

X 4 cm, embalagem contendo 2

kg cada pacote. Rotulagem
contendo devida inspeção, data

de corte e validade. O transporte
deve ser feito em veiculo

fechado bem refrigerado, dentro
de caixas térmicas, capaz de

manter o produto integro e sem

oscilação de temperatura.
Entrega parcelada conforme

solicitação da Secretaria

Municipal de Educação.

KG. 2250 R$27,56 R$ 62.010,00

40 COXA E SOBRECOXA DE

FRANGO devem ser

provenientes de estabelecimento

cadastrado junto ao serviço
oficial competente (SIM, SISBI,
SIP ou SIF), ou ainda, por

estabelecimentos que apenas
repasse o produto já pronto,

embalado com selo de inspeção
e validade minima de 6 meses.

O transporte deve ser feito em

veiculo fechado, em caixas

térmicas, bem refrigerados,
capaz de manter o produto

KG 6375 R$9,63 R$61.391,25
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integro, livre de contaminação e
oscilação de temperatura.
Entrega parcelada conforme

solicitação da Secretaria

Municipal de Educação.

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital,
prevalecerá a descrição constante no Edital.

O valor estimado para a contratação é de R$ 660.990,90 (seiscentos e sessenta mil
novecentos e noventa reais e noventa centavos).

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO/RECEBIMENTO DOS ITENS:

•  6.1 Os produtos devem ser entregues no prazo de 5 (cinco) dias úteis, serão baseados
na solicitação da nutricionista responsável, que será conforme cronograma e cardápio.
Sendo cada dia e local pré-definido, com horário agendado. Os itens serão
conferidos no ato do recebimento, e eventuais inconsistências serão informadas à

Secretaria Municipal de Educação. Segue endereços abaixo, conforme solicitado no
pedido de entrega:

CMErs

•  Centro Municipal de Educação Infantil Estação do Aprender - Rua Abílio Rambo,
N°.249, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Município de Planalto, Estado do Paraná;

•  Centro Municipal de Educação Infantil Marco Antônio Schiavo- Avenida Rio Grande do
Sul, N°214, Bairro João Zacco Paraná, Município de Planalto, Estado do Paraná;

ESCOLAS

•  Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna- APAE, Rua Balduino Menegazzi,
N° 275, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná;

•  Escola Municipal Professor Láudio Afonso Heinen, Rua Paraná N°1450, Centro,
Município de Planalto, Estado do Paraná;

•  Escola Municipal Professor Láudio Afonso Heinen, Rua Paraná N°1525, Centro,
Município de Planalto, Estado do Paraná;

•  Escola Municipal Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, N^^IO, Bairro João
Zacco Paraná, Município de Planalto, Estado do Paraná;

•  Na Secretaria Municipal de Educação de Planalto situada na rua Paraná, n.° 1571,
Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, aqueles itens destinados para as
escolas situadas no interior do município, não respeitando dia e horário especificado
no pedido a responsabilidade de entrega passa a ser do contratado.

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações;
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a)ldentificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos itens a serem adquiridos;
c) Local onde serão entregues os itens;
d) Prazo para entrega dos mesmos;

e) Quantidade dos itens;

f) Assinatura da nutricionista responsável.

6.3. As mercadorias entregues serão recusadas nos seguintes casos:

a. Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de
referência e da proposta de preços;

b. Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do contrato.

6.4 As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues novamente sem qualquer
ônus para o Município no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

6.5 Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o executante
estará sujeito ás sanções previstas no contrato.

6.6. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens e a prestação dos serviços caso
estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no
subitem

6.7. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a
empresa vencedora do certame.

6.8. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.
6.9. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a entrega do objeto, com a
apresentação da respectiva nota fiscal;

6.10. O fornecimento dos itens pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração
do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a
má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não
pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das
penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

6.11. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para
fins de recebimento definitivo dos produtos.

6.12. Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa,
uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios
(uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem
adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas para entrega de alimentos possuindo boa
conduta e relacionamento no local de entrega.
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6.13. Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno
higienizadas quando necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrutis em caixas de
madeira ou papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem
de papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico.

6.14. Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados em
caminhão tipo baú refrigerados ou em caixas térmicas capaz de manter o produto integro e sem
oscilações de temperatura, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos alimentos no
ato da entrega, estes que deverão ser entregues diretamente em cada unidade escolar.

6.15. Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú
especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer
substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos.

6.16. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do
produto, é de total responsabilidade da proponente.

7.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO
7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela
Secretaria de Educação desta municipalidade.
7.2. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação á qualidade dos serviços executados
e/ou entrega do objeto, a fim de possibilitarem a aplicação das penalidades previstas.
7.3. Ao fiscal do contrato compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do
contrato e dos respectivos serviços e/ou entrega, bem como dirimir qualquer duvida e
pendência que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67 da lei n°8666/93 e
suas alterações.

7.4. Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços e/ou entrega do objeto será
acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente designado,
Marli Salete Dieckel de Lima, o qual assumirá a função de fiscal do Contrato, nos termos do art.
67 da lei n°8666/93.

7.5. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,

designada conforme Portaria n°106/2022.

Planalto, 07 de março de 2023.

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação
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Aline Regina Basse Matheus

Nutricionista responsável

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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EDITAL DE PREGÃO N° 017/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de alimentação escolar para o
ano letivo de 2023, atendendo educação infantil, ensino fundamental e
educação especial, para utilização na alimentação escolar. Suprindo desta
forma as necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste Município
de Planalto-PR

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por

cargo. RG CPF (endereço), vem por meio desta,
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n° 017/2023 em epígrafe que
tem por objeto a Implantação de Contratação de empresa visando à aquisição de alimentação
escolar para o ano letivo de 2023, atendendo educação infantil, ensino fundamental e
educação especial, para utilização na alimentação escolar. Suprindo desta forma as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste Município de Planalto-PR, em
atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue:

Item Especificação Marca e Unidade Quantidade Valor

Modelo Unitário R$
1 XX XX XX XX R$

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas
neste edital e seus anexos.

de 2022.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N° 017/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de aiímentação escoiar para o
ano letivo de 2023, atendendo educação infantil, ensino fundamental e
educação especial, para utilização na alimentação escolar. Suprindo desta
forma as necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste Município
de Pianalto-PR

ANEXO-lil

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da iicitante)

Á pregoeira e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° com sede na
, através de seu representante legal infra-assinado, que:

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei
Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte
ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no Inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n°
8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes
impeditivos para habilitação no presente processo licitatòrio, estando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.
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4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
empresa é o(a) Sr.(a) Portador(a) do RG sob n°

e CPF n° cuja função/cargo
é  (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela
assinatura da Ata de Registro de Pregos/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo
que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: ()

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) portador(a) do
CPF/MF sob n.° para ser o(a) responsável para acompanhar a execução
da Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 017/2023 e
todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de 2022.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

EDITAL DE PREGÃO N° 017/2023
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de alimentação escolar para o
ano letivo de 2023, atendendo educação infantil, ensino fundamental e
educação especial, para utilização na alimentação escolar. Suprindo desta
forma as necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste Município
de Planalto-PR

ANEXO-VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com
sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF
sob o n" 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ
CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante
designado CONTRATANTE e de outro , inscrita no CNPJ sob o n° ,
com sede na cidade de , neste ato representado pelo(a) Sr.{a) portador do
CPF n° doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas
da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência
da licitação realizada através do Pregão Eletrônico n° 017/2023, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Contratação de empresa visando à aquisição de alimentação
escolar para o ano letivo de 2023, atendendo educação infantil, ensino fundamental e
educação especial, para utilização na alimentação escolar. Suprindo desta forma as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste Município de Planalto-PR

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato,
assim como ao Edital n° 017/2023 - pregão eletrônico, observadas as especificações
disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda
em receber é de R$ (....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao
objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como
demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações
assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
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Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da
Nota Fiscal, acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento
definitivo do objeto, através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo
cumprimento das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55,
inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e
legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a
CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente
de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido
tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de
expediente.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo
quantitativo de serviços/materiais constantes neste contrato.

PARÁGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital
017/2023 - pregão eletrônico e conseqüente contrato, correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01610 07.122.12.361.1201.2039 3.3.90.32.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
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reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de
valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição,
conforme disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO- Os produtos a serem entregues serão baseados na solicitação da
nutricionista responsável, com prazo de entrega de 5 (cinco) dias úteis, conforme cronograma e
cardápio. Sendo cada dia e local pré-definido, com horário agendado. Os itens serão
conferidos no ato do recebimento, e eventuais inconsistências serão informados à Secretaria
Municipal de Educação. O endereço será informado no pedido de entrega, nos locais pré-
definidos no termo de referencia.

PARÁGRAFO SEGUNDO- O prazo de vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias, contados a partir da assinatura do mesmo.

4. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As mercadorias entregues serão recusadas nos seguintes casos:
a) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de
referência e da proposta de preços;
b) Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do contrato.
PARAGRAFO SEGUNDO - As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues
novamente sem qualquer ônus para o Município no prazo de 24 ( vinte e quatro) horas.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo
estipulado, o executante estará sujeito às sanções previstas no contrato.
PARÁGRAFO QUARTO - Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o
nome da empresa, uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene
satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo
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protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de transporte e entrega de
alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega.
PARÁGRAFO QUINTO - Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de
polietileno higienizadas quando necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrutis em
caixas de madeira ou papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em
embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou polietileno aíóxico.
PARÁGRAFO SEXTO - Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser
transportados em caminhão tipo baú refrigerados ou em caixas térmicas capaz de manter o
produto integro e sem oscilações de temperatura, de modo a conservar a temperatura e a
qualidade dos alimentos no ato da entrega, estes que deverão ser entregues diretamente em
cada unidade escolar.

PARÁGRAFO SÉTIMO — Os produtos de origem animal deverão obedecer às regras sanitárias
de inspeção, apresentando em suas embalagens os selos correspondentes à inspeção SIM,
SIP ou SIF, de acordo com a Lei 7.899/1989 e 1283/1950. Só serão aceitos produtos de origem
animal oriundos de outros municípios se os mesmos possuírem selo de inspeção SIP ou SIF.
PARAGRAFO OITAVO - Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em
caminhão tipo baú específico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não
conter qualquer substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos
alimentos.

PARÁGRAFO NONO - As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra
relacionada à entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade do(s) objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas
relativas ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem
como imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de
mão de obra, combustíveis, lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e
equipamentos correrão pôr conta da contratada assim como as despesas referentes aos
seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o
pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada,
que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o
desperdício.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional
da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando
o desperdício de água.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabiíidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos
serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou
insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em
desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer residuo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por
material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a
execução contratual, critérios e práticas de sustentabiíidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar
preferencialmente a função "duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado
com madeira de origem legal.

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas especificas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e
da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer á CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento:
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto
contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do
Pregão Eletrônico n° 017/2023 e da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional,
incluindo mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas
necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações
decorrentes da inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, por si ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando
o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos
mesmos;

f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar
necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
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contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos
entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de
03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital
do Pregão Eletrônico n° 017/2023, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre
o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da
ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
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f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração á qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da
última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração,
motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis;

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta
a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública
e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do
licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores
às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do
contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que
incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE,
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independentemente de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas
obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa
do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será
feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais
do Município de Planalto - Pr, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art 61 §
r, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de
interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento,
a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de
indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo
os efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao
interesse púbííco ou aos demais interessados.

PARAGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o
Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais;

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de
obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com
o CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei
8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, previdenciária, comerciai, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,
para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo
ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias,
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura
Municipal, em até 05 fcinco) dias aoós o seu recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega
das vias originais prevista no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
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brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam
da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° 017/2023 - Pregão Eletrônico e na proposta
apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das
obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de
prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma
ampla e irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, promover todas as ações
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela
CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos
competentes para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto
contratado;

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências
contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e
demais medidas pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo
contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, a servidora Marli Salete Dieckel de
Lima, o acompanhamento do recebimento do objeto da presente contratação, informado ao
gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e
ainda;

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos
observados:
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no
curso da sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel
execução do contato durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que
estejam em desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de
referencia, determinando para a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos
em desconformidade com o solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou
equivalentes, devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de
pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que; comprometa a
perfeita execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas
ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica
sejam inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em
razão de procedimentos incompativeis com o exercicio de sua função.

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da
CONTRATANTE, não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a
quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da
CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste
contrato, para representá-la sempre que for necessária.

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
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b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato
com os esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico
de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se
por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do
mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADÁ, que em razão disso é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - Pr, de de 2022.

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
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10/04/2023, 07:44 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

AVISO DE RERRATIFICAÇÃO

AVISO DE RERRATIFICAÇÃO
PARA REDESIGNAÇÃO DA DATA DA SESSÃO

EDITAL N° 017/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de
alimentação escolar para o ano letivo de 2023, atendendo
educação infantil, ensino fundamental e educação especial,
para utilização na alimentação escolar. Suprindo desta forma as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste
Município de Planalto-PR.

O Município de Planalto-PR, estado do Paraná, inscrito no
CNPJ sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São
Francisco de Assis, 1583, Centro, toma público:

Fica ALTERADA a data prevista para abertura e julgamento
das propostas e inicio da sessão de disputa para o dia 24 de
abril de 2023, a partir das 09h00min,

Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no
edital.

Planalto - PR, 06 de abril de 2023.

CARLA SABRINA RECH MALINSKI

Pregoeira

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador:21E197B0

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 10/04/2023. Edição 2747
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita

^  informando o código identificador no site:
'  https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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